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Apresentação 
 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e 
Ações Coletivas é o responsável pela divulgação 
das informações a respeito dos precedentes 
formados pelos Tribunais Superiores e pelo 
próprio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro.   O presente boletim foi elaborado para 
apresentação dos dados correspondentes às 
alterações e inovações ocorridas no período de 
01/11/2024 A 15/01/2025. 
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Supremo Tribunal Federal 

BO LETI M Nº  20  |  PE R Í OD O –  01/ 03/ 2024 A  30/ 04/ 2024  

Teses Firmadas com Trânsito Julgado 

 

TEMA 632 | RE 699535 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 07/12/2024 

Segurança jurídica e decadência para o Instituto Nacional do Seguro Social proceder à revisão 
do critério de reajuste de aposentadoria e pensão por morte, em virtude de alegado erro da 
Administração. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
5º, XXXVI, da Constituição Federal, a possibilidade de o INSS proceder, a qualquer tempo, à 
revisão do critério de reajuste da aposentadoria de ex-combatente e da correspondente 
pensão por morte, com fundamento em errônea aplicação da Lei 5.698/1971 pela 
Administração. 

Tese firmada: “Aplicam-se os efeitos da ausência de repercussão geral a controvérsias relativas 
à possibilidade de o Instituto Nacional do Seguro Social proceder, a qualquer tempo, à revisão 
do critério de reajuste da aposentadoria de ex-combatente e da correspondente pensão por 
morte com fundamento em errônea aplicação da Lei nº 5.698, de 31 de agosto de 1971. ” 

 

TEMA 857 | ARE 901623 | Rel. Min. Edson Fachin – Trânsito em julgado: 12/11/2024 

Tipicidade da conduta de portar arma branca, considerada a ausência da regulamentação 
exigida no tipo do art. 19 da Lei das Contravenções Penais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, XXXIX, e 22, I, da Constituição Federal, a tipicidade, ou não, da conduta de portar arma 
branca, tendo em conta a ausência da regulamentação exigida no tipo do art. 19 da Lei das 
Contravenções Penais. 

Tese firmada: “O art. 19 da Lei de Contravenções penais permanece válido e é aplicável ao 
porte de arma branca, cuja potencialidade lesiva deve ser aferida com base nas circunstâncias 
do caso concreto, tendo em conta, inclusive, o elemento subjetivo do agente. ” 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4271123
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4811977
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TEMA 975 | RE 1167842 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Trânsito em julgado: 20/12/2024 

Possibilidade de aplicação do teto constitucional à verba decorrente da conversão em pecúnia 
de licença-prêmio não usufruída. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 37, 
inc. XI, da Constituição da República, a aplicação do teto constitucional às verbas recebidas a 
título de conversão em pecúnia de licença-prêmio não usufruída e a constitucionalidade do art. 
43, caput e § 1º, da Lei Complementar Estadual n. 1.059/2008. 

Tese firmada: “O art. 43, caput e § 1º, da Lei Complementar estadual 1.059/2008, de São Paulo, 
é formal e materialmente constitucional. A natureza indenizatória da conversão de licença-
prêmio em pecúnia é válida somente no que se refere ao valor total da indenização. O teto 
remuneratório constitucional incide na base de cálculo utilizada para computação do valor a ser 
pago a título de indenização de licença-prêmio não gozada, equivalente à remuneração a que o 
servidor faz jus no momento de sua aposentadoria." 

 

TEMA 1174 | ARE 1327491 |Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 28/11/2024 

Incidência da alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) do imposto de renda exclusivamente 
na fonte, sobre as pensões e os proventos de fontes situadas no País, percebidos por pessoas 
físicas residentes no exterior. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
150, II e §6º, da Constituição Federal, a constitucionalidade da incidência da alíquota de 25% 
(vinte e cinco por cento) do imposto de renda exclusivamente na fonte, sobre as pensões e os 
proventos de fontes situadas no País, percebidos por pessoas físicas residentes no exterior, à 
luz dos princípios da reserva legal e da isonomia. 

Tese firmada: “É inconstitucional a sujeição, na forma do art. 7º da Lei nº 9.779/99, com a 
redação conferida pela Lei nº 13.315/16, dos rendimentos de aposentadoria e de pensão 
pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no 
exterior à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).” 

 

TEMA 1322 | RE 1429329 | Rel. Min. Nunes Marques – Trânsito em julgado: 20/11/2024 

Utilização de recursos públicos para promover comemorações alusivas ao Golpe de 1964. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
1°; 5°; IX; 37; §1º; e 142 da Constituição Federal e do artigo 8º do Ato de Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) a compatibilidade da publicação da “Ordem do Dia Alusiva 
ao 31 de Março de 1964”, pelo Ministério da Defesa, por meio da qual veiculada mensagem 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5564187
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6179161
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6603045
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comemorativa por ocasião da efeméride de 56 anos do Golpe de 1964, com o ordenamento 
constitucional vigente. 

Tese firmada: “A utilização, por qualquer ente estatal, de recursos públicos para promover 
comemorações alusivas ao Golpe de 1964 atenta contra a Constituição e consiste em ato lesivo 
ao patrimônio imaterial da União. ” 

 

TEMA 1339 | ARE 1516600 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
20/11/2024 

Direito ao recebimento de diferenças remuneratórias por servidores do ex-Território de 
Rondônia transpostos para os quadros da União que formalizaram a opção antes da vigência 
da EC nº 79/2014. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do art. 89 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 60/2009, se os servidores do ex-Território de Rondônia que optaram pela transposição antes 
da vigência da EC n. 79/2014, têm direito ao recebimento de diferenças remuneratórias. 

Tese firmada: “É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre o direito ao recebimento de 
diferenças remuneratórias por servidores do ex-Território de Rondônia transpostos para os 
quadros da União que formalizaram a opção antes da vigência da EC nº 79/2014. ” 

 

TEMA 1345 | ARE 1493235 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
09/11/2024 

Inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados sob o regime do lucro 
presumido. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos 
artigos145; § 1º; 146; III; a; 150, I; II; 153; III; e 195; I, da Constituição Federal se o ICMS deve 
compor a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados no regime do lucro presumido. 

Decisão: “É infraconstitucional a controvérsia sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo do 
IRPJ e da CSLL apurados sob o regime do lucro presumido. ” 

 

TEMA 1347 | RE 1429329 | Rel. Min. Nunes Marques – Trânsito em julgado: 20/11/2024 

Responsabilidade civil em razão de adiamento de exame de concurso público por motivo de 
biossegurança relacionado à pandemia do COVID-19. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7040114
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6603045
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 
37; § 6º, da Constituição Federal a responsabilidade civil da Universidade Federal do Paraná 
(UFPR) por danos causados pelo adiamento de prova de concurso público em razão da 
pandemia do COVID-19 e o dever de indenizar os candidatos que se deslocaram para a 
realização da prova. 

Tese firmada: “O adiamento de exame de concurso público por motivo de biossegurança 
relacionado à pandemia do COVID19 não impõe ao Estado o dever de indenizar. ” 

 

TEMA 1350 |ARE 1520300| Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 04/12/2024 

Excesso de poder regulamentar para limitar o pagamento de ajuda de custo/auxílio a 
determinadas categorias de servidores públicos. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
2º; 37; X; XIII; e 169; § 1º; I; II, da Constituição Federal a legalidade de decreto regulamentar 
(Decreto estadual nº 48.113/2020) que não assegurou o pagamento de ajuda de custo a 
bombeiros e policiais militares e civis conforme previsto na legislação que disciplina o benefício 
(Lei Complementar estadual nº 22.257/2016). 

Tese firmada: “É infraconstitucional a controvérsia sobre o excesso de poder regulamentar no 
estabelecimento de limitação ao pagamento de ajuda de custo/auxílio a determinadas 
categorias de servidores públicos. ” 

 

TEMA 1351 | ARE 1467384 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
03/12/2024 

Necessidade de dupla notificação para aplicação de multa à pessoa jurídica que deixa de 
identificar o condutor responsável pela infração de trânsito. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
5º; LV; e 97 da Constituição Federal se a aplicação de penalidade a pessoa jurídica que deixa de 
identificar o condutor responsável exige o envio de dupla notificação prevista nos arts. 280 e 
281 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

Tese firmada: “É infraconstitucional a controvérsia sobre a necessidade de dupla notificação 
para aplicação de penalidade à pessoa jurídica que deixa de identificar o condutor responsável 
por infração de trânsito. ” 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7062916
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7062916
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
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TEMA 1356 | RE 1500797 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 30/11/2024 

Excesso de poder regulamentar de ato do Poder Executivo que regulamenta lei sobre o regime 
jurídico e promoção de servidor público. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
5º; I; LX; LIV; LXXVIII; 37; e 39; §1º, da Constituição Federal, se o decreto que regulamentou o 
lapso temporal necessário para promoção por merecimento de servidores do quadro de pessoal 
do Estado do Paraná extrapolou os limites estabelecidos pela lei que define o regime dos 
servidores. 

Tese firmada: “É infraconstitucional a controvérsia sobre o excesso de poder regulamentar de 
ato do Poder Executivo que regulamenta lei sobre o regime de servidor público”. 

 

TEMA 1357 |ARE 1521277| Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 07/12/2024 

Natureza jurídica de parcelas devidas a servidores públicos, assim como sobre o direito ao 
recebimento de vantagens funcionais durante períodos legais de afastamento. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
37; X; e 169, da Constituição Federal, se a natureza indenizatória e o caráter propter laborem 
(gratificação de serviço) do benefício excluem ou não a obrigação de pagamento durante os 
períodos de afastamento considerados como de efetivo exercício. 

Tese firmada: “São infraconstitucionais as controvérsias sobre a natureza jurídica de parcelas 
devidas a servidores públicos, assim como sobre o direito ao recebimento de vantagens 
funcionais durante períodos legais de afastamento”. 

 

TEMA 1358 |ARE 1523252| Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 30/11/2024 

Exame da natureza jurídica de parcela remuneratória para fins de incidência de contribuição 
previdenciária. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 
102, § 2º, da Constituição Federal, se determinada parcela que compõe os vencimentos de 
servidor público deve ser incluída na base de cálculo de contribuição previdenciária. 

Tese firmada: “É infraconstitucional a controvérsia sobre a natureza jurídica de parcelas 
devidas a servidores públicos para fins de incidência de contribuição previdenciária”. 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
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TEMA 1359 | ARE 1493366 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
07/12/2024 

Controvérsias sobre a existência de fundamento legal e/ou requisitos para o recebimento de 
auxílios e vantagens remuneratórias por servidores públicos. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
37; X; 39; § 4º; §8º; e 61; § 1; II; “b”, da Constituição Federal, a existência de fundamento legal 
e os requisitos para o pagamento de parcela remuneratória (auxílios e vantagens) a servidor 
público municipal. 

Tese firmada: “São infraconstitucionais e fáticas as controvérsias sobre a existência de 
fundamento legal e sobre os requisitos para o recebimento de auxílios e vantagens 
remuneratórias por servidores públicos”. 

 

TEMA 1361 | RE 1505031 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 17/12/2024 

Aplicação de índices previstos em norma superveniente, tal como definido no RE 870.947 
(Tema 810) e no RE 1.317.982 (Tema 1.170/RG), na execução de título judicial que tenha 
fixado índice diverso. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º; XXXVI, da Constituição Federal, se o trânsito em julgado de decisão de mérito com índice 
específico de correção monetária impede a aplicação de norma superveniente que estabeleça 
parâmetro diverso de atualização. 

Tese firmada: “O trânsito em julgado de decisão de mérito com previsão de índice específico 
de juros ou de correção monetária não impede a incidência de legislação ou entendimento 
jurisprudencial do STF supervenientes, nos termos do Tema 1.170/RG” 

 

 

Teses canceladas 

 

TEMA 649 | RE 606881 | Rel. Min. Luiz Fux – CANCELADO (Pub.):  12/12/2024 

Competência da Justiça Federal para processar e julgar crime de violação de sigilo de 
informações contidas em bancos de dados de órgãos federais, ainda que os fatos atinjam 
apenas a esfera jurídica de particulares.  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5745131
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3808502
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 109, 
IV, da Constituição federal, a competência da Justiça Federal para processar e julgar a ação penal 
ajuizada em virtude de suposta interceptação de comunicações de informática ou telemática de 
dados de sistemas de entes da administração pública federal, em virtude de alegado interesse 
direto e específico da União. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicado o recurso extraordinário e, com 
fundamento no artigo 323-b do RISTF, cancelou o reconhecimento da repercussão geral da 
matéria atinente ao Tema 649, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 
29.11.2024 a 6.12.2024." 

 

 

Teses com acordão publicado 

 

TEMA 6 | RE 566471 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 28/11/2024 

Dever do Estado de fornecer medicamento de alto custo a portador de doença grave que não 
possui condições financeiras para comprá-lo. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º; 5º; 6º; 196; e 198, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, a obrigatoriedade, ou não, de o Estado 
fornecer medicamento de alto custo a portador de doença grave que não possui condições 
financeiras para comprá-lo. 

Tese firmada: " 1. A ausência de inclusão de medicamento nas listas de dispensação do Sistema 
Único de Saúde - SUS (RENAME, RESME, REMUME, entre outras) impede, como regra geral, o 
fornecimento do fármaco por decisão judicial, independentemente do custo. 2. É possível, 
excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas não 
incorporado às listas de dispensação do Sistema Único de Saúde, desde que preenchidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos, cujo ônus probatório incumbe ao autor da ação: (a) 
negativa de fornecimento do medicamento na via administrativa, nos termos do item '4' do 
Tema 1234 da repercussão geral; (b) ilegalidade do ato de não incorporação do medicamento 
pela Conitec, ausência de pedido de incorporação ou da mora na sua apreciação, tendo em vista 
os prazos e critérios previstos nos artigos 19-Q e 19-R da Lei nº 8.080/1990 e no Decreto nº 
7.646/2011; (c) impossibilidade de substituição por outro medicamento constante das listas do 
SUS e dos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas; (d) comprovação, à luz da medicina 
baseada em evidências, da eficácia, acurácia, efetividade e segurança do fármaco, 
necessariamente respaldadas por evidências científicas de alto nível, ou seja, unicamente 
ensaios clínicos randomizados e revisão sistemática ou meta-análise; (e) imprescindibilidade 
clínica do tratamento, comprovada mediante laudo médico fundamentado, descrevendo 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2565078
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inclusive qual o tratamento já realizado; e (f) incapacidade financeira de arcar com o custeio do 
medicamento. 3. Sob pena de nulidade da decisão judicial, nos termos do artigo 489, § 1º, 
incisos V e VI, e artigo 927, inciso III, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, o Poder Judiciário, 
ao apreciar pedido de concessão de medicamentos não incorporados, deverá 
obrigatoriamente: (a) analisar o ato administrativo comissivo ou omissivo de não incorporação 
pela Conitec ou da negativa de fornecimento da via administrativa, à luz das circunstâncias do 
caso concreto e da legislação de regência, especialmente a política pública do SUS, não sendo 
possível a incursão no mérito do ato administrativo; (b) aferir a presença dos requisitos de 
dispensação do medicamento, previstos no item 2, a partir da prévia consulta ao Núcleo de 
Apoio Técnico do Poder Judiciário (NATJUS), sempre que disponível na respectiva jurisdição, ou 
a entes ou pessoas com expertise técnica na área, não podendo fundamentar a sua decisão 
unicamente em prescrição, relatório ou laudo médico juntado aos autos pelo autor da ação; e 
(c) no caso de deferimento judicial do fármaco, oficiar aos órgãos competentes para avaliarem 
a possibilidade de sua incorporação no âmbito do SUS. Por fim, determinou, tal como no Tema 
1.234, que essas teses sejam transformadas em enunciado sintetizado de súmula vinculante, na 
forma do art. 103-A da Constituição Federal, com a seguinte redação: "A concessão judicial de 
medicamento registrado na ANVISA, mas não incorporado às listas de dispensação do Sistema 
Único de Saúde, deve observar as teses firmadas no julgamento do Tema 6 da Repercussão 
Geral (RE 566.471).” 

Súmula vinculante nº 61 - A concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas 
não incorporado às listas de dispensação do Sistema Único de Saúde, deve observar as teses 
firmadas no julgamento do Tema 6 da Repercussão Geral (RE 566.471). 

Observação NUGEP: 1º e 2º Embargos de declaração opostos em 04 e 05/12/2024. 3º 
Embargos de declaração opostos em 16/12/2024. 

 

TEMA 558 | RE 678360 | Rel. Min. Luiz Fux – Pub.: 18/12/2024 

 Compensação de precatórios com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa 
e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute a 
constitucionalidade, ou não, dos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal (incluídos pela 
EC 62/2009), que instituíram a compensação de precatórios com débitos líquidos e certos, 
inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública 
devedora. 

Tese firmada: "A compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, 
prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, viola 
frontalmente o texto constitucional, pois obsta a efetividade da jurisdição (CRFB/88, art. 5º, 
XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CRFB/88, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4219076
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Poderes (CRFB/88, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CRFB/88, 
art. 5º, caput).”  

 

TEMA 863 | RE 736090 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 29/11/2024 

Limites da multa fiscal qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio, tendo em vista 
a vedação constitucional ao efeito confiscatório. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 150, 
IV, da Constituição Federal, a razoabilidade da aplicação da multa fiscal qualificada em razão de 
sonegação, fraude ou conluio, no percentual de 150% sobre a totalidade ou diferença do 
imposto ou contribuição não paga, não recolhida, não declarada ou declarada de forma inexata 
(atual § 1º c/c o inciso I do caput do art. 44 da Lei 9.430/1996), tendo em vista a vedação 
constitucional ao efeito confiscatório. 

Tese firmada: "Até que seja editada lei complementar federal sobre a matéria, a multa 
tributária qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio limita-se a 100% (cem por 
cento) do débito tributário, podendo ser de até 150% (cento e cinquenta por cento) do débito 
tributário caso se verifique a reincidência definida no art. 44, § 1º-A, da Lei nº 9.430/96, incluído 
pela Lei nº 14.689/23, observando-se, ainda, o disposto no § 1º-C do citado artigo. ” 

 

TEMA 952 | RE 979742 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 26/11/2024 

Conflito entre a liberdade religiosa e o dever do Estado de assegurar prestações de saúde 
universais e igualitárias. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
princípios constitucionais da isonomia e da razoabilidade, a possibilidade de o direito à 
liberdade religiosa, assegurado no inc. VI do art. 5º da Constituição da República, justificar o 
custeio de tratamento médico indisponível na rede pública. 

Tese firmada: “1. Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm o direito de recusar 
procedimento médico que envolva transfusão de sangue, com base na autonomia individual e 
na liberdade religiosa. 2. Como consequência, em respeito ao direito à vida e à saúde, fazem jus 
aos procedimentos alternativos disponíveis no Sistema Único de Saúde - SUS, podendo, se 
necessário, recorrer a tratamento fora de seu domicílio". 

Observação NUGEP: Embargos de declaração opostos em 03/12/2024. 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4370056
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5006128
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TEMA 953 | RE 979742 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 10/12/2024 

Possibilidade de, em nome da liberdade religiosa, excepcionar obrigação imposta a todos 
relativa à identificação civil. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
inc. VIII, da Constituição da República, a possibilidade de o direito à liberdade religiosa, 
assegurado pelo inc. VI do art. 5º da Constituição, sofrer limitações por obrigação legal, 
relacionada à identificação civil, imposta à toda sociedade. 

Tese firmada: “1 É constitucional a utilização de vestimentas ou acessórios relacionados a 
crença ou religião nas fotos de documentos oficiais, desde que não impeçam a adequada 
identificação individual, com rosto visível. ”  

 

TEMA 1068 | RE 1235340 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 13/11/2024 

Constitucionalidade da execução imediata de pena aplicada pelo Tribunal do Júri. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
inciso XXXVIII, alínea c, da Constitucional Federal, se a soberania dos vereditos do Tribunal do 
Júri autoriza a imediata execução de pena imposta pelo Conselho de Sentença. 

Tese firmada: “A soberania dos veredictos do Tribunal do Júri autoriza a imediata execução de 
condenação imposta pelo corpo de jurados, independentemente do total da pena aplicada. ” 

 

TEMA 1069 | RE 1212272 |Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub.: 26/11/2024 

Direito de autodeterminação das testemunhas de Jeová de submeterem-se a tratamento 
médico realizado sem transfusão de sangue, em razão da sua consciência religiosa. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, inciso III; 5º, caput e incisos II, VI e VIII; e 196 da Constituição Federal, o direito de 
autodeterminação das testemunhas de Jeová de submeterem-se a tratamento médico 
realizado sem transfusão de sangue, em razão da sua consciência religiosa. 

Tese firmada: “1. É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade civil, recusar-se a 
se submeter a tratamento de saúde, por motivos religiosos. A recusa a tratamento de saúde, 
por razões religiosas, é condicionada à decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do 
paciente, inclusive, quando veiculada por meio de diretiva antecipada de vontade. 2. É possível 
a realização de procedimento médico, disponibilizado a todos pelo sistema público de saúde, 
com a interdição da realização de transfusão sanguínea ou outra medida excepcional, caso haja 
viabilidade técnico-científica de sucesso, anuência da equipe médica com a sua realização e 
decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do paciente". 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4690513
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5776893
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5703626
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Observação NUGEP: Embargos de declaração opostos em 03/12/2024. 

 

TEMA 1087 | ARE 1225185 |Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub.: 16/12/2024 

Possibilidade de Tribunal de 2º grau, diante da soberania dos veredictos do Tribunal do Júri, 
determinar a realização de novo júri em julgamento de recurso interposto contra absolvição 
assentada no quesito genérico, ante suposta contrariedade à prova dos autos. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute se a realização 
de novo júri, determinada por Tribunal de 2º grau em julgamento de recurso interposto contra 
absolvição assentada no quesito genérico (art. 483, III, c/c §2º CPP), ante suposta 
contrariedade à prova dos autos (art. 593, III, d, CPP), viola a soberania dos veredictos (art. 5º, 
XXXVIII, c, CF). 

Tese firmada: “1. É cabível recurso de apelação com base no artigo 593, III, d, do Código de 
Processo Penal, nas hipóteses em que a decisão do Tribunal do Júri, amparada em quesito 
genérico, for considerada pela acusação como manifestamente contrária à prova dos autos. 2. 
O Tribunal de Apelação não determinará novo Júri quando tiver ocorrido a apresentação, 
constante em Ata, de tese conducente à clemência ao acusado, e esta for acolhida pelos 
jurados, desde que seja compatível com a Constituição, os precedentes vinculantes do 
Supremo Tribunal Federal e com as circunstâncias fáticas apresentadas nos autos. ” 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração oposto em 13/01/2025. 

 

TEMA 1132 | RE 1279765 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.: 19/11/2024 

Aplicação do piso salarial nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 
às Endemias aos servidores estatutários dos entes subnacionais e o alcance da expressão piso 
salarial. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, 18, 29, 30, I e III, 37, X, 39, 60, §4º, I, 61, §1º, II, a e c, 93, IX, 169, § 1º, I e II, e 198, § 5º, da 
Constituição Federal, a constitucionalidade da aplicação do piso salarial nacional dos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias - previsto no artigo 198, § 5º, da 
Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 63/2010, e instituído pela 
Lei 12.994/2014 - aos servidores estatutários dos entes subnacionais, bem como o alcance da 
expressão piso salarial. 

Tese firmada: “I - É constitucional a aplicação do piso salarial nacional dos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, instituído pela Lei 12.994/2014, 
aos servidores estatutários dos entes subnacionais, em consonância com o art. 198, § 5º, da 
Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais 63/2010 e 120/2022, 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5745131
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5959896
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cabendo à União arcar com os ônus da diferença entre o piso nacional e a legislação do ente 
municipal; II - Até o advento da Lei 9.646/2022, a expressão `piso salarial´ para os Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias corresponde à remuneração 
mínima, considerada, nos termos do art. 3º, inciso XIX, da Lei 8.629/2014, somente a soma do 
vencimento do cargo e da gratificação por avanço de competências.” 

Observação NUGEPNAC: 3º Embargos de declaração oposto em 28/11/2024. 

 

TEMA 1214 | RE 1363013 |Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 08/01/2025 

Incidência do ITCMD sobre o plano Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL) e o Plano Gerador 
de Benefício Livre (PGBL) na hipótese de morte do titular do plano. 

Questão Submetida a Julgamento: Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos 
artigos 125, § 2º, e 155, I, da Constituição Federal, se o contexto do qual resulta a percepção 
de valores e direitos relativos ao PGBL e VGBL pelos beneficiários, em razão do evento morte 
do titular desses planos, consiste em verdadeira “transmissão causa mortis”, para efeito de 
incidência do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD), haja vista acórdão 
do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que declarou a inconstitucionalidade da incidência do 
tributo sobre o VGBL, mas a constitucionalidade da incidência sobre o Plano Gerador de 
Benefício Livre (PGBL). 

Tese firmada: “É inconstitucional a incidência do imposto sobre transmissão causa mortis e 
doação (ITCMD) sobre o repasse aos beneficiários de valores e direitos relativos ao plano vida 
gerador de benefício livre (VGBL) ou ao plano gerador de benefício livre (PGBL) na hipótese de 
morte do titular do plano. ” 

 

TEMA 1234 | RE 1366243 |Rel. Min. Gilmar Mendes – Ata de julgamento ED: 07/01/2025 

Legitimidade passiva da União e competência da Justiça Federal, nas demandas que versem 
sobre fornecimento de medicamentos registrados na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA, mas não padronizados no Sistema Único de Saúde – SUS. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
23, II, 109, I, 196, 197 e 198, I, da Constituição Federal, a obrigatoriedade de a União constar 
do polo passivo de lide que verse sobre a obtenção de medicamento ou tratamento não 
incorporado nas políticas públicas do SUS, embora registrado pela Anvisa. 

Tese firmada: “I - Competência. 1) Para fins de fixação de competência, as demandas relativas 
a medicamentos não incorporados na política pública do SUS, mas com registro na ANVISA, 
tramitarão perante a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, quando 
o valor do tratamento anual específico do fármaco ou do princípio ativo, com base no Preço 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6318604
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6335939
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Máximo de Venda do Governo (PMVG - situado na alíquota zero), divulgado pela Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED - Lei 10.742/2003), for igual ou superior ao 
valor de 210 salários mínimos, na forma do art. 292 do CPC. 1.1) Existindo mais de um 
medicamento do mesmo princípio ativo e não sendo solicitado um fármaco específico, 
considera-se, para efeito de competência, aquele listado no menor valor na lista CMED (PMVG, 
situado na alíquota zero). 1.2) No caso de inexistir valor fixado na lista CMED, considera-se o 
valor do tratamento anual do medicamento solicitado na demanda, podendo o magistrado, em 
caso de impugnação pela parte requerida, solicitar auxílio à CMED, na forma do art. 7º da Lei 
10.742/2003. 1.3) Caso inexista resposta em tempo hábil da CMED, o juiz analisará de acordo 
com o orçamento trazido pela parte autora. 1.4) No caso de cumulação de pedidos, para fins 
de competência, será considerado apenas o valor do(s) medicamento(s) não incorporado(s) 
que deverá(ão) ser somado(s), independentemente da existência de cumulação alternativa de 
outros pedidos envolvendo obrigação de fazer, pagar ou de entregar coisa certa. II - Definição 
de Medicamentos Não Incorporados. 2.1) Consideram-se medicamentos não incorporados 
aqueles que não constam na política pública do SUS; medicamentos previstos nos PCDTs para 
outras finalidades; medicamentos sem registro na ANVISA; e medicamentos off label sem PCDT 
ou que não integrem listas do componente básico. 2.1.1) Conforme decidido pelo Supremo 
Tribunal Federal na tese fixada no tema 500 da sistemática da repercussão geral, é mantida a 
competência da Justiça Federal em relação às ações que demandem fornecimento de 
medicamentos sem registro na Anvisa, as quais deverão necessariamente ser propostas em 
face da União, observadas as especificidades já definidas no aludido tema. III - Custeio. 3) As 
ações de fornecimento de medicamentos incorporados ou não incorporados, que se inserirem 
na competência da Justiça Federal, serão custeadas integralmente pela União, cabendo, em 
caso de haver condenação supletiva dos Estados e do Distrito Federal, o ressarcimento integral 
pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES), na situação de ocorrer redirecionamento 
pela impossibilidade de cumprimento por aquela, a ser implementado mediante ato do 
Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 
3.1) Figurando somente a União no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover 
a inclusão do Estado ou Município para possibilitar o cumprimento efetivo da decisão, o que 
não importará em responsabilidade financeira nem em ônus de sucumbência, devendo ser 
realizado o ressarcimento pela via acima indicada em caso de eventual custo financeiro ser 
arcado pelos referidos entes. 3.2) Na determinação judicial de fornecimento do medicamento, 
o magistrado deverá estabelecer que o valor de venda do medicamento seja limitado ao preço 
com desconto, proposto no processo de incorporação na Conitec (se for o caso, considerando 
o venire contra factum proprium/tu quoque e observado o índice de reajuste anual de preço 
de medicamentos definido pela CMED), ou valor já praticado pelo ente em compra pública, 
aquele que seja identificado como menor valor, tal como previsto na parte final do art. 9º na 
Recomendação 146, de 28.11.2023, do CNJ. Sob nenhuma hipótese, poderá haver pagamento 
judicial às pessoas físicas/jurídicas acima descritas em valor superior ao teto do PMVG, 
devendo ser operacionalizado pela serventia judicial junto ao fabricante ou distribuidor. 3.3) 
As ações que permanecerem na Justiça Estadual e cuidarem de medicamentos não 
incorporados, as quais impuserem condenações aos Estados e Municípios, serão ressarcidas 
pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES ou ao FMS). Figurando somente um dos 
entes no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover a inclusão do outro para 
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possibilitar o cumprimento efetivo da decisão. 3.3.1) O ressarcimento descrito no item 3.3 
ocorrerá no percentual de 65% (sessenta e cinco por cento) dos desembolsos decorrentes de 
condenações oriundas de ações cujo valor da causa seja superior a 7 (sete) e inferior a 210 
(duzentos e dez) salários mínimos, a ser implementado mediante ato do Ministério da Saúde, 
previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.4) Para fins de 
ressarcimento interfederativo, quanto aos medicamentos para tratamento oncológico, as 
ações ajuizadas previamente a 10 de junho de 2024 serão ressarcidas pela União na proporção 
de 80% (oitenta por cento) do valor total pago por Estados e por Municípios, 
independentemente do trânsito em julgado da decisão, a ser implementado mediante ato do 
Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. O 
ressarcimento para os casos posteriores a 10 de junho de 2024 deverá ser pactuado na CIT, no 
mesmo prazo. IV - Análise judicial do ato administrativo de indeferimento de medicamento 
pelo SUS. 4) Sob pena de nulidade do ato jurisdicional (art. 489, § 1º, V e VI, c/c art. 927, III, § 
1º, ambos do CPC), o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de medicamentos não 
incorporados, deverá obrigatoriamente analisar o ato administrativo comissivo ou omissivo da 
não incorporação pela Conitec e da negativa de fornecimento na via administrativa, tal como 
acordado entre os Entes Federativos em autocomposição no Supremo Tribunal Federal. 4.1) 
No exercício do controle de legalidade, o Poder Judiciário não pode substituir a vontade do 
administrador, mas tão somente verificar se o ato administrativo específico daquele caso 
concreto está em conformidade com as balizas presentes na Constituição Federal, na legislação 
de regência e na política pública no SUS. 4.2) A análise jurisdicional do ato administrativo que 
indefere o fornecimento de medicamento não incorporado restringe-se ao exame da 
regularidade do procedimento e da legalidade do ato de não incorporação e do ato 
administrativo questionado, à luz do controle de legalidade e da teoria dos motivos 
determinantes, não sendo possível incursão no mérito administrativo, ressalvada a cognição 
do ato administrativo discricionário, o qual se vincula à existência, à veracidade e à legitimidade 
dos motivos apontados como fundamentos para a sua adoção, a sujeitar o ente público aos 
seus termos. 4.3) Tratando-se de medicamento não incorporado, é do autor da ação o ônus de 
demonstrar, com fundamento na Medicina Baseada em Evidências, a segurança e a eficácia do 
fármaco, bem como a inexistência de substituto terapêutico incorporado pelo SUS. 4.4) 
Conforme decisão da STA 175-AgR, não basta a simples alegação de necessidade do 
medicamento, mesmo que acompanhada de relatório médico, sendo necessária a 
demonstração de que a opinião do profissional encontra respaldo em evidências científicas de 
alto nível, ou seja, unicamente ensaios clínicos randomizados, revisão sistemática ou meta-
análise. V - Plataforma Nacional. 5) Os Entes Federativos, em governança colaborativa com o 
Poder Judiciário, implementarão uma plataforma nacional que centralize todas as informações 
relativas às demandas administrativas e judiciais de acesso a fármaco, de fácil consulta e 
informação ao cidadão, na qual constarão dados básicos para possibilitar a análise e eventual 
resolução administrativa, além de posterior controle judicial. 5.1) A porta de ingresso à 
plataforma será via prescrições eletrônicas, devidamente certificadas, possibilitando o controle 
ético da prescrição, a posteriori, mediante ofício do Ente Federativo ao respectivo conselho 
profissional. 5.2) A plataforma nacional visa a orientar todos os atores ligados ao sistema 
público de saúde, possibilitando a eficiência da análise pelo Poder Público e compartilhamento 
de informações com o Poder Judiciário, mediante a criação de fluxos de atendimento 
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diferenciado, a depender de a solicitação estar ou não incluída na política pública de assistência 
farmacêutica do SUS e de acordo com os fluxos administrativos aprovados pelos próprios Entes 
Federativos em autocomposição. 5.3) A plataforma, entre outras medidas, deverá identificar 
quem é o responsável pelo custeio e fornecimento administrativo entre os Entes Federativos, 
com base nas responsabilidades e fluxos definidos em autocomposição entre todos os Entes 
Federativos, além de possibilitar o monitoramento dos pacientes beneficiários de decisões 
judiciais, com permissão de consulta virtual dos dados centralizados nacionalmente, pela 
simples consulta pelo CPF, nome de medicamento, CID, entre outros, com a observância da Lei 
Geral de Proteção da Dados e demais legislações quanto ao tratamento de dados pessoais 
sensíveis. 5.4) O serviço de saúde cujo profissional prescrever medicamento não incorporado 
ao SUS deverá assumir a responsabilidade contínua pelo acompanhamento clínico do paciente, 
apresentando, periodicamente, relatório atualizado do estado clínico do paciente, com 
informações detalhadas sobre o progresso do tratamento, incluindo melhorias, estabilizações 
ou deteriorações no estado de saúde do paciente, assim como qualquer mudança relevante no 
plano terapêutico. VI - Medicamentos incorporados. 6) Em relação aos medicamentos 
incorporados, conforme conceituação estabelecida no âmbito da Comissão Especial e 
constante do Anexo I, os Entes concordam em seguir o fluxo administrativo e judicial detalhado 
no Anexo I, inclusive em relação à competência judicial para apreciação das demandas e forma 
de ressarcimento entre os Entes, quando devido. 6.1) A(o) magistrada(o) deverá determinar o 
fornecimento em face de qual ente público deve prestá-lo (União, estado, Distrito Federal ou 
Município), nas hipóteses previstas no próprio fluxo acordado pelos Entes Federativos, 
anexados ao presente acórdão.” 

Observação NUGEPNAC: Os 2º, 3º, 4º e 5º Embargos de declaração foram rejeitados, em 
16/12/2024.  

Embargos de declaração opostos pela União (6º ED) acolhidos parcialmente para tão somente 
para modular os efeitos da decisão no que se refere à competência, para abarcar também os 
medicamentos incorporados, devendo ser suprimido do Capítulo 5 do voto condutor do 
acórdão embargado a remissão ao "item 1 do acordo firmado na Comissão Especial", por 
referir-se unicamente aos medicamentos não incorporados. Consequentemente, os efeitos do 
tema 1234, quanto à competência, somente se aplicam às ações que forem ajuizadas após a 
publicação do resultado do julgamento de mérito no Diário de Justiça Eletrônico, afastando sua 
incidência sobre os processos em tramitação até o referido marco, sem possibilidade de 
suscitação de conflito negativo de competência a respeito dos processos anteriores ao referido 
marco jurídico. Tudo nos termos do voto do Relator. O Ministro Luiz Fux acompanhou o Relator 
com ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de 6.12.2024 a 13.12.2024.  

 

Súmula vinculante nº 60 - O pedido e a análise administrativos de fármacos na rede pública de 
saúde, a judicialização do caso, bem ainda seus desdobramentos (administrativos e 
jurisdicionais), devem observar os termos dos 3 (três) acordos interfederativos (e seus fluxos) 



 

 

Boletim Informativo NUGEPAC | nº 24 |Período – 01/11/2024 A 15/01/2025 

19 

homologados pelo Supremo Tribunal Federal, em governança judicial colaborativa, no tema 
1.234 da sistemática da repercussão geral (RE 1.366.243). (Publicado em 24/09/2024) 

 

TEMA 1237 | ARE 1385315 |Rel. Min. Edson Fachin – Ata de julgamento ED: 07/01/2025 

Responsabilidade estatal por morte de vítima de disparo de arma de fogo durante operações 
policiais ou militares em comunidade, em razão da perícia que determina a origem do disparo 
ser inconclusiva. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
37, § 6º, da Constituição Federal, a possibilidade de condenação do poder público, considerada 
a responsabilidade objetiva do Estado, a pagar indenização por danos morais e materiais, pela 
morte de vítima de disparo de arma de fogo durante operações policiais ou militares em 
comunidades, na hipótese em que a perícia é inconclusiva sobre a origem do disparo. 

Tese firmada: “(i) O Estado é responsável, na esfera cível, por morte ou ferimento decorrente 
de operações de segurança pública, nos termos da Teoria do Risco Administrativo; (ii) É ônus 
probatório do ente federativo demonstrar eventuais excludentes de responsabilidade civil; (iii) 
A perícia inconclusiva sobre a origem de disparo fatal durante operações policiais e militares 
não é suficiente, por si só, para afastar a responsabilidade civil do Estado, por constituir 
elemento indiciário.” 

Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeitos infringentes, de 
modo a explicitar que o vocábulo “comunidade” não se limita a designar favela ou periferia, 
não sendo, portanto, necessário inseri-lo na redação da tese do Tema 1237 da repercussão 
geral. Ademais, evidencia-se que a inserção do termo “ferimento” foi amplamente discutida 
pelo Colegiado desta Suprema Corte, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual 
de 6.12.2024 a 13.12.2024.  

 

TEMA 1344 |RE 1500990 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 06/11/2024 

Extensão de gratificações e vantagens de servidores efetivos para contratados temporários. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
2º; 37; X; e XIII, da Constituição Federal a possibilidade de extensão de gratificações e 
vantagens de servidores efetivos para contratados temporários, com fundamento em isonomia 
ou proteção de direitos sociais. 

Decisão: “O regime administrativo remuneratório da contratação temporária é diverso do 
regime jurídico dos servidores efetivos, sendo vedada a extensão por decisão judicial de 
parcelas de qualquer natureza, observado o Tema 551/RG.” 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5810861
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7035265
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Observação NUGEPNAC: 1º e 2º Embargos de declaração opostos, em 29/10/2024 e 
06/11/2021, respectivamente. 

 

TEMA 1360 | ARE 1491413 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 29/11/2024 

Necessidade de expedição de novo precatório para a complementação ou suplementação de 
valor pago. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
100; §8º, da Constituição Federal, a necessidade de expedição de novo precatório para a 
complementação de diferença de correção monetária nos casos de depósito insuficiente 
decorrente de substituição de índices por alteração normativa. 

Tese firmada: “1. É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 
valor pago, salvo nas hipóteses de erro material, inexatidão aritmética ou substituição de 
índices aplicáveis por força de alteração normativa; 2. A verificação de enquadramento nas 
hipóteses admitidas de complementação ou suplementação de precatório pressupõe o 
reexame de matéria fático-probatória. ” 

 

 

Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

TEMA 309 | RE 656558 | Rel. Min. Dias Toffoli – Ata de julgamento: 04/11/2024 

Alcance das sanções impostas pelo art. 37, § 4º, da Constituição Federal aos condenados por 
improbidade administrativa. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que 
inadmitiu recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 37, § 4º, da Constituição 
Federal, o alcance das sanções que essa norma impõe aos condenados por improbidade 
administrativa. 

Tese firmada: " a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade 
administrativa (art. 37, § 4º, da Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a 
modalidade culposa de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5º e 10 da Lei nº 
8.429/92, em sua redação originária. b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei nº 
8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços 
advocatícios pela Administração Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já 
previstos expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal; notória 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5745131
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4370056
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especialização profissional; natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da 
prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível 
com a responsabilidade profissional exigida pelo caso, observado, também, o valor médio 
cobrado pelo escritório de advocacia contratado em situações similares anteriores.” 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos em 18/11/2024. 

 

TEMA 968 | RE 1007271 |Rel. Min. Edson Fachin – Julgado: 19/12/2024 

Competência legislativa da União para dispor sobre normas gerais em matéria previdenciária 
no que diz respeito ao descumprimento da Lei 9.717/1998 e do Decreto 3.778/2001 pelos 
demais entes federados. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 2º 
e 24, inc. XII e § 1º, da Constituição da República, a constitucionalidade dos arts. 7º e 9º da Lei 
9.717/1998 e do Decreto 3.788/2001, no aspecto em que estabelecem medidas sancionatórias 
ao ente federado que não cumpra as regras gerais para a organização e o funcionamento dos 
regimes próprios de previdência social dos servidores públicos. 

Tese firmada: “1. É constitucional a previsão, em lei federal, de medidas sancionatórias ao ente 
federativo que descumprir os critérios e exigências aplicáveis aos regimes próprios de 
previdência social. 2. Admite-se o controle judicial das exigências feitas pela União no exercício 
da fiscalização desses regimes. Nesse caso, o ente fiscalizado deverá demonstrar, de forma 
técnica: (i) a inexistência do déficit atuarial apontado; ou, (ii) caso reconheça o desequilíbrio, a 
impertinência das medidas impostas pela União e a existência de plano alternativo capaz de 
assegurar, de maneira equivalente, a sustentabilidade do regime. ” 

 

TEMA 1086 | ARE 1249095 |Rel. Min. Cristiano Zanin – Julgado: 27/11/2024 

Permanência de símbolos religiosos em órgãos públicos e laicidade do Estado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
3º, inciso IV, 5º, caput e inciso IV, 19, inciso I, e 37 da Constituição Federal, se é compatível com 
a liberdade religiosa e o caráter laico da Estado Brasileiro a presença de símbolos religiosos em 
locais públicos proeminentes, de ampla visibilidade e de atendimento ao público, nos prédios 
da União no Estado de São Paulo. 

Tese firmada: “A presença de símbolos religiosos em prédios públicos, pertencentes a 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que 
tenha o objetivo de manifestar a tradição cultural da sociedade brasileira, não viola os 
princípios da não discriminação, da laicidade estatal e da impessoalidade.” 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5082568
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5827249
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TEMA 1280 | RE 722528 |Rel. Min. Dias Toffoli – Julgado: 16/12/2024 

Exigibilidade do PIS/COFINS em face das entidades fechadas de previdência complementar 
(EFPC), tendo presentes a Lei 9.718/1998 e o conceito de faturamento, considerando-se a 
redação original do art. 195, I, da Constituição Federal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
195, I, da Constituição Federal, na sua redação original, o conceito de faturamento para fins de 
incidência do PIS e da COFINS, nos moldes da Lei 9.718/1998, consideradas a matriz 
constitucional dessas contribuições e a realidade das entidades fechadas de previdência 
complementar (EFPC), regulamentadas pela Lei Complementar 109/2001, em contraposição à 
realidade das entidades seguradoras, dos bancos, de sociedade corretora de câmbio e valores 
mobiliários e das instituições financeiras. 

Tese firmada: “É constitucional a incidência de PIS e COFINS em relação a rendimentos 
auferidos em aplicações financeiras das entidades fechadas de previdência complementar 
(EFPC).” 

 

 

Temas com repercussão geral afastada 

 

TEMA 1346 | RE 1513971 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – ED: 25/11/2024 

Validade de contrato de trabalho celebrado por associação de apoio à escola, que funciona 
como Caixa Escolar ou Unidade Descentralizada de Execução da Educação (UDE). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 37; 
II; § 2º, da Constituição Federal se os contratos de trabalho celebrados por associações de apoio 
à escola, denominadas como Caixas Escolares ou Unidades Descentralizadas de Execução da 
Educação, são nulos por criarem vínculos com a Administração Pública sem concurso público. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional.” 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos em 25/11/2024. 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4331082
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
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TEMA 1354 | RE 1522507 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 14/11/2024 

Extinção de execução individual de sentença coletiva por ilegitimidade do exequente. 

Questão Submetida a Julgamento Recurso extraordinário que discute, à luz do artigo 37, §6º, 
da Constituição Federal, a possibilidade de extinção de execução individual de sentença coletiva 
devido à ilegitimidade ativa de servidores da administração indireta do Distrito Federal, 
considerando a impossibilidade de extensão dos efeitos da coisa julgada de ação coletiva 
ajuizada contra o Distrito Federal. 

Tese firmada: “É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática a controvérsia 
sobre a legitimidade para o cumprimento individual de sentença coletiva. ” 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos em 26/11/2024. 

 

TEMA 1362 | RE 1512490 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 05/12/2024 

Extensão da propriedade rural para descaracterizar, por si só, o regime de economia familiar 
para a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
2º; 97; e 195; § 5º, da Constituição Federal, se o trabalhador rural, que labora em propriedade 
com área superior a 04 (quatro) módulos fiscais, pode ser qualificado como segurado especial 
da Previdência Social, após a edição da Lei nº 11.718/2008. 

Tese firmada: “É infraconstitucional a controvérsia sobre o tamanho da propriedade rural 
descaracterizar, por si só, o regime de economia familiar para a concessão de aposentadoria 
por idade rural. ” 

 

TEMA 1363 | ARE 1524893 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 05/12/2024 

Incidência de PIS e de Cofins sobre as receitas de prestação de serviços para pessoas físicas e 
jurídicas na Zona Franca de Manaus. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
40 e 92 do ADCT, a incidência de PIS e de Cofins sobre as receitas de prestação de serviços para 
pessoas físicas e jurídicas na Zona Franca de Manaus. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional. Não se manifestou o Ministro Cristiano 
Zanin.” 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7075530
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7022026
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
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TEMA 1364 | ARE 1520954 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 18/12/2024 

Cobrança de honorários advocatícios contratados com a entidade sindical em execuções 
individuais de sentença. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 8º; 
I; e III, da Constituição Federal, se o contrato de prestação de serviços advocatícios celebrado 
com sindicato, para a defesa de interesses em ação coletiva, autoriza a retenção de honorários 
contratuais em execuções individuais de sentença coletiva. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional. Não se manifestou a Ministra Cármen 
Lúcia.” 

 

TEMA 1365 | RE 1509608 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 18/12/2024 

Aproveitamento de valor de ICMS-ST pelo contribuinte substituído para creditamento de 
PIS/COFINS. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos 
princípios de isonomia tributária, de neutralidade do sistema tributário e de capacidade 
contributiva, a possibilidade de o contribuinte substituído calcular crédito de PIS/COFINS com o 
valor de ICMS destacado nas notas fiscais ou recolhido antecipadamente em substituição 
tributária. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional. Não se manifestaram os Ministros Cármen 
Lúcia e Cristiano Zanin.” 

 
 

Temas com repercussão geral reconhecida –  
Aguardando julgamento de mérito 

 

TEMA 1297 | RE 1479602 | Rel. Min. André Mendonça  – Pub.: 19/12/2024 

Imunidade tributária recíproca sobre bens afetados à concessão de serviço público. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
150, VI, “a”, da Constituição Federal, se o arrendamento de bem imóvel da União para 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7068046
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6852548
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concessionária de serviço público de transporte ferroviário afasta a imunidade tributária 
recíproca, com a consequente incidência de IPTU sobre o imóvel afetado à prestação do 
serviço. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou 
o Ministro André Mendonça. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro André 
Mendonça. ” 

Suspensão Nacional: Em todo o território nacional, dos feitos judiciais e administrativos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão vazada neste tema de 
repercussão geral, nos termos do art. 1.035, § 5º, do CPC. 

 

TEMA 1309 | RE 1479774 | Rel. Min. Luiz Fux – Pub.: 04/11/2024 

Exigibilidade do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras oriundas de aplicações 
financeiras das reservas técnicas de empresas seguradoras. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
195, I, “b”, da Constituição Federal a incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas oriundas 
de aplicações financeiras das reservas técnicas de empresas segurados, tendo em conta a 
controvérsia sobre a natureza destas receitas. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.” 

 

TEMA 1320 |  RE 1310691 | Rel. Min. André Mendonça – Pub.: 14/11/2024 

Imunidade da contribuição devida pelo empregador rural ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural (Senar) incidentes sobre as receitas decorrentes de exportações. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 
149; § 2º; I; da Constituição Federal os parâmetros para concessão de imunidade da 
contribuição devida pelo empregador rural ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar) 
incidentes sobre as receitas decorrentes de exportações. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.” 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6853517
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6108504
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TEMA 1329 |RE 1508285 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.: 09/10/2024 

Possibilidade de complementação de contribuição previdenciária para enquadramento em 
regra de transição prevista no art. 17 da Emenda Constitucional nº 103/2019. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 5º; 
XXXVI, da Constituição Federal e dos artigos 3º; e 17 da Emenda Constitucional nº 103/2019 a 
possibilidade de recolhimento de contribuição previdenciária após a edição da EC nº 103/2019 
para enquadramento na regra de transição prevista no art. 17, que exige tempo mínimo de 
contribuição até a data de entrada em vigor da Emenda. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Edson 
Fachin. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencido o Ministro Edson Fachin. ” 

Observação NUGEP: 1º, 2º e 3º Embargos de declaração opostos, em 01/11, 05/11 e 

20/12/2024, respectivamente. 

 

TEMA 1348 |  RE 1495108 | Rel. Min.  Edson Fachin – Pub.: 08/11/2024 

Alcance da imunidade do ITBI, prevista no inciso I do § 2º do art. 156 da Constituição, para a 
transferência de bens e direitos em integralização de capital social, quando a atividade 
preponderante da empresa é compra e venda ou locação de bens imóveis. 

Questão Submetida a Julgamento Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 156; 
§ 2º; I, da Constituição Federal se a imunidade do ITBI, prevista no inciso I do § 2º do art. 156 
da Constituição, para a transferência de bens e direitos em integralização de capital social é 
assegurada para empresas cuja atividade preponderante é compra e venda ou locação de bens 
imóveis. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou o 
Ministro André Mendonça. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro André 
Mendonça. ” 

 

TEMA 1349 |  RE 1516074 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.: 08/11/2024 

Forma de incidência da Taxa SELIC, conforme previsto no art. 3º da EC nº 113/2021. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 3º 
da Emenda Constitucional n.° 113/2021 se a metodologia de atualização dos débitos contra a 
Fazenda Pública, com a incidência da taxa SELIC, deve ou não abranger o valor consolidado da 
dívida (principal corrigido acrescido de juros). 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7001865
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6929423
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7072851
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Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou o 
Ministro André Mendonça. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro André 
Mendonça. ” 

 

TEMA 1352 |  ARE 1521802 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 28/11/2024 

Possibilidade de revogação de benefício por lei ordinária, quando instituído por Lei 
Complementar. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
2º; 37; e 59 da Constituição Federal, bem como à Sumula Vinculante nº 37, a ofensa à reserva 
de Lei Complementar (Lei Complementar municipal nº 44/2011 do Município de Formiga-MG) 
pela Lei Ordinária Municipal (Lei Municipal nº 4.494/2011, ) que disciplinou o auxílio-
condução/transporte de servidores públicos. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros Luís 
Roberto Barroso e Luiz Fux. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão 
geral da questão constitucional suscitada, vencidos os Ministros Luís Roberto Barroso e Luiz 
Fux.” 

 

TEMA 1353 |  RE 1455046 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub.: 14/11/2024 

Pagamento de auxílio-doença à segurada em gestação de alto risco, independentemente de 
período de carência. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
2º; 194; III; e 201 da Constituição Federal se é possível conceder auxílio-doença para segurada 
em gestação de alto risco sem o cumprimento de prazo de carência, apesar de não haver 
previsão em lista de patologias que autorizam a isenção, com fundamento na proteção à 
maternidade e à infância. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Edson 
Fachin. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencido o Ministro Edson Fachin”. 

 

TEMA 1355 | ARE 1520376 | Rel. Min. Nunes Marques – Pub.: 22/11/2024 

Legitimidade extraordinária de Federação Sindical para o ajuizamento de ação coletiva. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 8º; 
III; da Constituição Federal, se as federações sindicais têm legitimidade extraordinária para a 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7072851
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6727975
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6245455
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6245455
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defesa de interesses individuais e coletivos, nos casos em que não há entidade sindical na 
circunscrição territorial. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros 
Flávio Dino e Edson Fachin. Não se manifestaram os Ministros Cármen Lúcia e André Mendonça. 
O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada, vencidos os Ministros Flávio Dino e Edson Fachin. Não se manifestaram os Ministros 
Cármen Lúcia e André Mendonça. No mérito, não reafirmou a jurisprudência dominante sobre 
a matéria, que será submetida a posterior julgamento no Plenário físico. Não se manifestaram 
os Ministros Cármen Lúcia e André Mendonça. ” 

 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: 

http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/  

http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/
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Superior Tribunal de Justiça 

 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado 

 

 

TEMA 692 | Pet 12482/DF | REsp 1401560/MT | Rel. Min. Sérgio Kukina – Trânsito em 
julgado: 10/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese 
repetitiva firmada pela Primeira Seção relativa ao Tema 692/STJ, quanto à devolução dos valores 
recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de 
decisão judicial precária, que venha a ser posteriormente revogada. 

Tese firmada: “A reforma da decisão que antecipa os efeitos da tutela final obriga o autor da 
ação a devolver os valores dos benefícios previdenciários ou assistenciais recebidos, o que pode 
ser feito por meio de desconto em valor que não exceda 30% (trinta por cento) da importância 
de eventual benefício que ainda lhe estiver sendo pago, restituindo-se as partes ao estado 
anterior e liquidando-se eventuais prejuízos nos mesmos autos, na forma do art. 520, II, do 
CPC/2015 (art. 475-O, II, do CPC/73).” 

 

TEMA 1097 |  REsp 1925456/SP  | Rel. VICE-PRESIDENTE DO STJ – Trânsito em julgado: 
16/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Verificação da necessidade de observação dos art. 280 e 281 
da Lei 9.503/1997 em relação à infração pela não indicação de condutor prevista no art. 257 § 
7º e 8º, para definir a imperiosidade da notificação da infração e da notificação de eventual 
imposição de penalidade. 

Tese firmada: “Em se tratando de multa aplicada às pessoas jurídicas proprietárias de veículo, 
fundamentada na ausência de indicação do condutor infrator, é obrigatório observar a dupla 
notificação: a primeira que se refere à autuação da infração e a segunda sobre a aplicação da 
penalidade, conforme estabelecido nos arts. 280, 281 e 282 do CTB.” 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=692&cod_tema_final=692
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=692&cod_tema_final=692
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1097&cod_tema_final=1097
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TEMA 1098 | REsp 1890344/RS | REsp 1890343/SC | Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca – 
Trânsito em julgado: 10/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: "(im)possibilidade de acordo de não persecução penal 
posteriormente ao recebimento da denúncia". 

Tese firmada: “1 - O Acordo de Não Persecução Penal constitui um negócio jurídico processual 
penal instituído por norma que possui natureza processual, no que diz respeito à possibilidade 
de composição entre as partes com o fim de evitar a instauração da ação penal, e, de outro lado, 
natureza material em razão da previsão de extinção da punibilidade de quem cumpre os deveres 
estabelecidos no acordo (art. 28-A, § 13, do Código de Processo Penal (CPP). 2 - Diante da 
natureza híbrida da norma, a ela deve se aplicar o princípio da retroatividade da norma pena 
benéfica (art. 5º, XL, da CF), pelo que é cabível a celebração de Acordo de Não Persecução Penal 
em casos de processos em andamento quando da entrada em vigor da Lei n. 13.964/2019, 
mesmo se ausente confissão do réu até aquele momento, desde que o pedido tenha sido feito 
antes do trânsito em julgado da condenação. 3 - Nos processos penais em andamento em 
18/09/2024 (data do julgamento do HC n. 185.913/DF, pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal), nos quais seria cabível em tese o ANPP, mas ele não chegou a ser oferecido pelo 
Ministério Público ou não houve justificativa idônea para o seu não oferecimento, o Ministério 
Público, agindo de ofício, a pedido da defesa ou mediante provocação do magistrado da causa, 
deverá, na primeira oportunidade em que falar nos autos, manifestar-se motivadamente acerca 
do cabimento ou não do acordo no caso concreto. 4 - Nas investigações ou ações penais iniciadas 
a partir de 18/09/2024, será admissível a celebração de ANPP antes do recebimento da 
denúncia, ressalvada a possibilidade de propositura do acordo, no curso da ação penal, se for o 
caso. ” 

 

TEMA 1125 | REsp 1896678/RS  |  REsp 1958265/SP | Rel. Min. Gurgel de Faria – Trânsito em 
julgado: 14/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de exclusão do valor correspondente ao ICMS-
ST da base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS devidas pelo contribuinte substituído. 

Tese firmada: O ICMS-ST não compõe a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS 
devidas pelo contribuinte substituído no regime de substituição tributária progressiva. 

Modulação de efeitos: “Na linha da orientação do Supremo Tribunal Federal, firmada no 
julgamento da Tese 69 da repercussão geral, e considerando a inexistência de julgados no 
sentido aqui proposto, conforme o panorama jurisprudencial descrito neste voto, impõe-se 
modular os efeitos desta decisão, a fim de que sua produção ocorra a partir da publicação da 
ata do julgamento no veículo oficial de imprensa, ressalvadas as ações judiciais e os 
procedimentos administrativos em curso. (Acórdão publicado no DJe de 28/02/2024). Em 
acórdão publicado no DJe de 26/06/2024, no Recurso Especial n. 1.958.265/SP, a Primeira Seção, 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1098&cod_tema_final=1098
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1098&cod_tema_final=1098
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1125&cod_tema_final=1125
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1125&cod_tema_final=1125
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acolheu parcialmente os embargos de declaração para esclarecer que a modulação dos efeitos 
da presente tese terá como marco 15/03/2017, data do julgamento do Tema 69 do STF.” 

 

TEMA 1127 | REsp 1945851/CE | REsp 1945879/CE | Rel. Min. Afrânio Vilela – Trânsito em 
julgado: 13/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de menor de 18 (dezoito) anos que não tenha 
concluído a educação básica se submeter, a despeito do previsto no art. 38, § 1°, II, da Lei n. 
9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), ao sistema de avaliação 
diferenciado de jovens e adultos - normalmente oferecido pelos Centros de Jovens e Adultos 
(CEJA's) - de modo a adquirir diploma de conclusão de ensino médio para fins de matrícula em 
curso de educação superior. 

Tese firmada: “É ilegal menor de 18 anos, mesmo que emancipado ou com altas habilidades, 
antecipar a conclusão de sua educação básica submetendo-se ao sistema de avaliação 
diferenciado oferecido pelos Centros de Educação de Jovens e Adultos? CEJAs, ainda que o 
intuito seja obter o diploma de ensino médio para matricular-se em curso superior.” 

Modulação de efeitos: " Modula-se os efeitos do julgado para manter a consequência das 
decisões judiciais que autorizaram menor de 18 (dezoito) anos que não tenha concluído a 
educação básica se submeter ao sistema de avaliação diferenciado de jovens e adultos 
proferidas até a data da publicação do acórdão. Embargos de declaração parcialmente 
acolhidos para integrar os esclarecimentos à tese adotada para os efeitos do art. 1.036 do CPC. 
(Acórdão publicado no DJe de 16/9/2024) 
 

TEMA 1134 | REsp 1914902/SP | REsp 1944757/SP | REsp 1961835/SP | Rel. Min.  Teodoro 
Silva Santos – Trânsito em julgado: 12/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Responsabilidade do arrematante pelos débitos tributários 
anteriores à arrematação, incidentes sobre o imóvel, em consequência de previsão em edital de 
leilão. 

Tese firmada: “Diante do disposto no art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, 
é inválida a previsão em edital de leilão atribuindo responsabilidade ao arrematante pelos 
débitos tributários que já incidiam sobre o imóvel na data de sua alienação. ” 

Modulação de efeitos: "Nesse cenário, considerando os princípios da segurança jurídica, da 
proteção da confiança e da isonomia e observadas as modulações de efeitos das decisões do 
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...), proponho que, por aplicação 
analógica do art. 1.035, § 11º, do CPC/2015, a tese repetitiva ora fixada seja observada pelos 
editais de leilão publicizados após a publicação da ata de julgamento do presente recurso, 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1127&cod_tema_final=1127
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1127&cod_tema_final=1127
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1134&cod_tema_final=1134
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1134&cod_tema_final=1134
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ressalvadas as ações judiciais e/ou pedidos administrativos pendentes de apreciação, para os 
quais a tese se aplica de imediato. (Acórdão publicado no DJe de 24/10/2024) 

 

TEMA 1176 | REsp 2003509/RN | REsp 2004215/SP | REsp 2004806/SP |Rel. Min. Teodoro 
Silva Santos – Trânsito em julgado: 18/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se são eficazes os pagamentos de FGTS, realizados na 
vigência da redação do art. 18 da Lei 8.036/1990 dada pela Lei 9.491/1997, diretamente ao 
empregado, em decorrência de acordo celebrado na Justiça do Trabalho, ao invés de efetivados 
por meio de depósitos nas contas vinculados do titular. 

Tese firmada: “São eficazes os pagamentos de FGTS realizados diretamente ao empregado, após 
o advento da Lei 9.491/1997, em decorrência de acordo homologado na Justiça do Trabalho. 
Assegura-se, no entanto, a cobrança de todas as parcelas incorporáveis ao fundo, consistente 
em multas, correção monetária, juros moratórios e contribuição social, visto que a União Federal 
e a Caixa Econômica Federal não participaram da celebração do ajuste na via laboral, não sendo 
por ele prejudicadas (art. 506, CPC). ” 

 

TEMA 1188 | REsp 1938265/MG | REsp 2056866/SP |Rel. Min. Benedito Gonçalves – Trânsito 
em julgado: 13/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a sentença trabalhista homologatória de acordo, 
assim como a anotação na CTPS e demais documentos dela decorrentes, constitui início de prova 
material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. 

Tese firmada: “A sentença trabalhista homologatória de acordo, assim como a anotação na CTPS 
e demais documentos dela decorrentes, somente será considerada início de prova material 
válida, conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, quando houver nos autos 
elementos probatórios contemporâneos que comprovem os fatos alegados e sejam aptos a 
demonstrar o tempo de serviço no período que se pretende reconhecer na ação previdenciária, 
exceto na hipótese de caso fortuito ou força maior. ” 

 

TEMA 1193 | REsp 2030253/SC | REsp 2029970/SC  | REsp 2029972/RS | REsp 2031023/RS | 
REsp 2058331/RS | |Rel. Min. Mauro Campbell Marques – Trânsito em julgado: 11/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei 
14.195/2021, no art. 8º da Lei 12.514/2011, às execuções fiscais propostas por conselhos 
profissionais, antes de sua entrada em vigor. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1176&cod_tema_final=1176
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1176&cod_tema_final=1176
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1176&cod_tema_final=1176
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1188&cod_tema_final=1188
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1188&cod_tema_final=1188
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1193&cod_tema_final=1193
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1193&cod_tema_final=1193
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1193&cod_tema_final=1193
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1193&cod_tema_final=1193
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1193&cod_tema_final=1193
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Tese firmada: “O arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja inferior ao novo piso fixado 
no caput do art. 8º da Lei 12.541/2011, previsto no § 2º do artigo referido (acrescentado pela 
Lei 14.195/2021), o qual constitui norma de natureza processual, que deve ser aplicada de 
imediato, alcança os executivos fiscais em curso, ressalvados os casos em que concretizada a 
penhora. ” 

 

TEMA 1217 | REsp 2045491/DF | REsp 2045191/DF  | REsp 2045193/DF | Rel. Min. Paulo 
Sérgio Domingues – Trânsito em julgado: 08/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de cancelamento de precatórios ou 
Requisições de Pequeno Valor (RPV) federais, no período em que produziu efeitos jurídicos o 
art. 2º da Lei 13.463/2017, apenas em razão do decurso do prazo legal de dois anos do depósito 
dos valores devidos, independentemente de qualquer consideração acerca da existência ou 
inexistência de verdadeira inércia a cargo do titular do crédito. 

Tese firmada: “É válido o ato jurídico de cancelamento automático de precatórios ou requisições 
federais de pequeno valor realizados entre 06/07/2017 (data da publicação da Lei 13.463/2017) 
e 06/07/2022 (data da publicação da ata da sessão de julgamento da ADI 5.755/DF), nos termos 
do art. 2º, caput, e § 1º, da Lei 13.463/2017, desde que caracterizada a inércia do credor em 
proceder ao levantamento do depósito pelo prazo legalmente estabelecido (dois anos). É ilegal 
esse mesmo ato se circunstâncias alheias à vontade do credor impediam, ao tempo do 
cancelamento, o levantamento do valor depositado. ” 

 

TEMA 1235 | REsp 2061973/PR | REsp 2066882/RS | Rel. Min. Nancy Andrighi – Trânsito em 
julgado: 06/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a impenhorabilidade de quantia inferior a 40 
salários mínimos é matéria de ordem pública, podendo ser reconhecida de ofício pelo juiz. 

Tese firmada: “A impenhorabilidade de quantia inferior a 40 salários mínimos (art. 833, X, do 
CPC) não é matéria de ordem pública e não pode ser reconhecida de ofício pelo juiz, devendo 
ser arguida pelo executado no primeiro momento em que lhe couber falar nos autos ou em sede 
de embargos à execução ou impugnação ao cumprimento de sentença, sob pena de preclusão.” 

 

 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1217&cod_tema_final=1217
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1217&cod_tema_final=1217
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1217&cod_tema_final=1217
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1235&cod_tema_final=1235
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1235&cod_tema_final=1235
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TEMA 1252 | REsp 2050498/SP | REsp 2050837/SP | REsp 2052982/SP | Rel. Min. Herman 
Benjamin – Trânsito em julgado: 13/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a Contribuição Previdenciária incide ou não sobre 
os valores despendidos a título de Adicional de Insalubridade. 

Tese firmada: “Incide a Contribuição Previdenciária patronal sobre o Adicional de Insalubridade, 
em razão da sua natureza remuneratória. ” 

 

 

Teses canceladas 

 

Tema 1041 | REsp 1818587/DF | REsp 1823800/DF |Rel. Desemb. JESUÍNO RISSATO 
(Desembargador convocado do TRF5) – Pub.: 16/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o transportador (proprietário ou possuidor) está 
sujeito à pena de perdimento de veículo de transporte de passageiros ou de carga em razão de 
ilícitos praticados por cidadãos que transportam mercadorias sujeitas à pena de perdimento, 
nos termos dos Decretos-leis 37/66 e 1.455/76. 

Definir se o transportador, de passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou internacional 
que transportar mercadoria sujeita a pena de perdimento sem identificação do proprietário ou 
possuidor; ou ainda que identificado o proprietário ou possuidor, as características ou a 
quantidade dos volumes transportados evidenciarem tratar-se de mercadoria sujeita à referida 
pena, está sujeito à multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) prevista no art. 75 da Lei 10.833/03, 
ou à retenção do veículo até o recolhimento da multa, nos termos do parágrafo 1º do mesmo 
artigo. 

Anotações NUGEPNAC: A Primeria Seção, em sessão de julgamento do dia 13/11/2024, por 
votação unânime, acolheu a Questão de ordem nos REsp's n. 2.009.716/RS, 1.988.488/RS, 
2.009.553/RS e 2.009.549/RS proposta pelo Sr. Ministro Relator Paulo Sérgio Domingues e 
determinou o cancelamento do Tema n. 1041, com a consequente retomada da tramitação dos 
processos nacionalmente paralisados acórdão publicado no DJe de 29/10/2024). 

 

IAC 14 | CC 187276/RS | CC 187533/SC | CC 188002/SC | Rel. Min. Gurgel de Faria – Cancelado 
em 11/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Tratando-se de medicamento não incluído nas políticas 
públicas, mas devidamente registrado na ANVISA, analisar se compete ao autor a faculdade de 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1252&cod_tema_final=1252
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1252&cod_tema_final=1252
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1252&cod_tema_final=1252
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1041&cod_tema_final=1041
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1041&cod_tema_final=1041
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202200976139
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201056597
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201288372
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eleger contra quem pretende demandar, em face da responsabilidade solidária dos entes 
federados na prestação de saúde, e, em consequência, examinar se é indevida a inclusão da 
União no polo passivo da demanda, seja por ato de ofício, seja por intimação da parte para 
emendar a inicial, sem prévia consulta à Justiça Federal. 

Anotações NUGEPNAC:  “A Primeira Seção, por unanimidade, em juízo de retratação, revogou 
as teses em abstrato firmadas no IAC 14 do STJ, por contrariar o entendimento firmado em 
repercussão geral (Tema 1.234); e manteve, no caso concreto, a competência da Justiça Estadual 
para o processamento e julgamento da presente demanda, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. ” 

Informações complementares: Há determinação de "suspensão do julgamento de todos os 
processos que versam sobre o tema específico em território nacional até o definitivo julgamento 
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (art. 1.037, II, do CPC/2015, por analogia)." 

 

Teses com acordão publicado 

 

TEMA 1104 | REsp 1908497/RN | REsp 1913392/MG |Rel. Min. Teodoro Silva Santos – Pub.: 
04/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a possibilidade de imposição de tutela inibitória, bem 
como de responsabilização civil por danos materiais e morais coletivos causados pelo tráfego 
com excesso de peso em rodovias. 

Tese firmada: “O direito ao trânsito seguro, bem como os notórios e inequívocos danos 
materiais e morais coletivos decorrentes do tráfego reiterado, em rodovias, de veículo com 
excesso de peso, autorizam a imposição de tutela inibitória e a responsabilização civil do agente 
infrator.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão ora afetada e 
tramitem no território nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015). (acórdão publicado no DJe de 
10/9/2021). 
 

TEMA 1122 | REsp 1896678/RS  |  REsp 1958265/SP | Rel. Min. Gurgel de Faria – Acórdão 
Publicado – RE Pendente: 19/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: (a) responsabilidade (ou não) das concessionárias de rodovia 
por acidente de trânsito causado por animal doméstico na pista de rolamento; e (b) caráter 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1104&cod_tema_final=1104
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1104&cod_tema_final=1104
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1125&cod_tema_final=1125
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1125&cod_tema_final=1125
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objetivo ou subjetivo dessa responsabilidade à luz do Código de Defesa do Consumidor e da Lei 
das Concessões. 

Tese firmada: As concessionárias de rodovias respondem, independentemente da existência de 
culpa, pelos danos oriundos de acidentes causados pela presença de animais domésticos nas 
pistas de rolamento, aplicando-se as regras do Código de Defesa do Consumidor e da Lei das 
Concessões. 

Observação NUGEPNAC: Interposição de Agravo em Recurso Extraordinário nº 1.531.873/SP, 
autos conclusos à Presidência do Supremo Tribunal Federal, em 14/01/2025. 

 

TEMA 1129 | REsp 1956378/SP | REsp 1956379/SP | REsp 1957603/SP |Rel. Min. Afrânio 
Vilela – Pub.: 12/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: i) interstício a ser observado na progressão funcional de 
servidores da carreira do Seguro Social: 12 (doze) ou 18 (dezoito) meses; ii) legalidade da 
progressão funcional com efeitos financeiros em data distinta daquela de entrada do servidor 
na carreira (início do exercício funcional); iii) exigibilidade de eventuais diferenças existentes em 
favor dos servidores quanto ao período de exercício da função até 01/01/2017, considerada a 
redação do art. 39 da Lei n.º 13.324/2016. 

Tese firmada: “i) o interstício a ser observado na progressão funcional e na promoção de 
servidores da carreira do Seguro Social é de 12 (doze) meses, nos termos das Leis 10.355/2001, 
10.855/2004, 11.501/2007 e 13.324/2016; ii) é legal a progressão funcional com efeitos 
financeiros em data distinta à de entrada do servidor na carreira (início do exercício funcional); 
iii) são exigíveis diferenças remuneratórias retroativas decorrentes do reenquadramento dos 
servidores quanto ao período de exercício da função até 1º/1/2017, nos termos do art. 39 da Lei 
13.324/2016.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos 
especiais e agravos em recursos especiais interpostos nos tribunais de segunda instância ou em 
tramitação no STJ, devendo-se adotar, no último caso, a providência prescrita no art. 256-L do 
RISTJ. 
 

TEMA 1165 | REsp 1972187/SP | REsp 1976210/RS | REsp 1973105/SP | REsp 1973589/SP | 
REsp 1976197/RS  |Rel. Min.  Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT) – Pub.: 
02/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: A decisão que defere a progressão de regime não tem 
natureza constitutiva, senão declaratória. O termo inicial para a progressão de regime deverá 
ser a data em que preenchidos os requisitos objetivo e subjetivo descritos no art. 112 da Lei 
7.210, de 11/07/1984 (Lei de Execução Penal), e não a data em que efetivamente foi deferida a 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1129&cod_tema_final=1129
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1129&cod_tema_final=1129
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1129&cod_tema_final=1129
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165
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progressão. Essa data deverá ser definida de forma casuística, fixando-se como termo inicial o 
momento em que preenchido o último requisito pendente, seja ele o objetivo ou o subjetivo. Se 
por último for preenchido o requisito subjetivo, independentemente da anterior implementação 
do requisito objetivo, será aquele (o subjetivo) o marco para fixação da data-base para efeito de 
nova progressão de regime. 

Tese firmada: “ A decisão que defere a progressão de regime não tem natureza constitutiva, 
senão declaratória. O termo inicial para a progressão de regime deverá ser a data em que 
preenchidos os requisitos objetivo e subjetivo descritos no art. 112 da Lei 7.210, de 11/07/1984 
(Lei de Execução Penal), e não a data em que efetivamente foi deferida a progressão. Essa data 
deverá ser definida de forma casuística, fixando-se como termo inicial o momento em que 
preenchido o último requisito pendente, seja ele o objetivo ou o subjetivo. Se por último for 
preenchido o requisito subjetivo, independentemente da anterior implementação do requisito 
objetivo, será aquele (o subjetivo) o marco para fixação da data-base para efeito de nova 
progressão de regime.” 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 17/8/2022 e finalizada em 
23/8/2022 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 406/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 

TEMA 1215 |REsp 2038833/MG |REsp 2048768/DF | REsp 2049969/DF | Rel. Min. Joel Ilan 
Paciornik – Pub.: 18/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se nos crimes praticados contra a dignidade sexual 
configura bis in idem a aplicação simultânea da agravante genérica do art. 61, II, f, do Código 
Penal e a majorante específica do art. 226, II, do Código Penal. 

Tese firmada: “Nos crimes contra a dignidade sexual, não configura bis in idem a aplicação 
simultânea da agravante genérica do art. 61, II, "f", e da majorante específica do art. 226, II, 
ambos do Código Penal, salvo quando presente apenas a relação de autoridade do agente sobre 
a vítima, hipótese na qual deve ser aplicada tão somente a causa de aumento. ” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais e Agravos 
em Recursos Especiais na segunda instância e/ou no Superior Tribunal de Justiça. 

TEMA 1221 | REsp 2090538/PR | REsp 2094611/PR | Rel. Min. Sérgio Kukina – Pub.: 
04/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definição do termo inicial dos juros moratórios no caso de 
demanda em que se pleiteia reparação moral decorrente de mau cheiro oriundo da atividade de 
prestadora de serviço público no tratamento de esgoto. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1215&cod_tema_final=1215
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1215&cod_tema_final=1215
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1215&cod_tema_final=1215
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1221&cod_tema_final=1221
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1215&cod_tema_final=1215
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Tese firmada: “No caso de demanda em que se pleiteia reparação moral decorrente de mau 
cheiro oriundo da prestação de serviço público de tratamento de esgoto, os juros moratórios 
devem ser contados desde a data da citação válida, salvo se a mora da prestadora do serviço 
tiver sido comprovada em momento anterior. ” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de processos com 
recurso especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação na Segunda 
Instância e/ou no STJ. 

TEMA 1223 | REsp 2091202/SP | REsp 2091203/SP | REsp 2091204/SP | REsp 2091205/SP | 
Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues – Pub.: 16/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Legalidade da inclusão do PIS e da Cofins na base de cálculo 
do ICMS. 

Tese firmada: “A inclusão do PIS e da Cofins na base de cálculo do ICMS atende à legalidade nas 
hipóteses em que a base de cálculo é o valor da operação, por configurar repasse econômico. ” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de processos com 
recurso especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação na Segunda 
Instância e/ou no STJ. 

TEMA 1232 | REsp 2053306/MG | REsp 2053311/MG | REsp 2053352/MG | Rel. Min. Sérgio 
Kukina – Pub.: 04/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de fixação de honorários advocatícios em 
cumprimento de sentença decorrente de decisão proferida em mandado de segurança 
individual, com efeitos patrimoniais. 

Tese firmada: “Nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009, não se revela cabível a fixação de 
honorários de sucumbência em cumprimento de sentença proferida em mandado de segurança 
individual, ainda que dela resultem efeitos patrimoniais a serem saldados dentro dos mesmos 
autos. ” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação, no território 
nacional, de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão 
ora afetada (art. 1.037, II, do CPC) e que estejam tramitando já na Segunda Instância. 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1223&cod_tema_final=1223
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1223&cod_tema_final=1223
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1223&cod_tema_final=1223
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1223&cod_tema_final=1223
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1232&cod_tema_final=1232
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1232&cod_tema_final=1232
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1232&cod_tema_final=1232
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TEMA 1234 | REsp 2080023/MG |  REsp 2091805/GO |Rel. Min. Nancy Andrighi – Pub.: 
11/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir sobre qual das partes recai o ônus de provar que a 
pequena propriedade rural é explorada pela família para fins de reconhecimento de sua 
impenhorabilidade. 

Tese firmada: “É ônus do executado provar que a pequena propriedade rural é explorada pela 
família para fins de reconhecimento de sua impenhorabilidade.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão de recursos especiais e agravos 
em recurso especial que versem sobre a presente questão controvertida nos Tribunais de 
Justiça, Tribunais Regionais Federais e no STJ, com observância do disposto no art. 256-L do 
RISTJ. 

TEMA 1246 | REsp 2082395/SP | REsp 2098629/SP | Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues – 
Pub.: 18/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: (In)admissibilidade de recurso especial interposto para 
rediscutir as conclusões do acórdão recorrido quanto ao preenchimento, em caso concreto em 
que se controverte quanto a benefício previdenciário por incapacidade (aposentadoria por 
invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente), do requisito legal da incapacidade do segurado 
para o exercício de atividade laborativa, seja pela vertente de sua existência, de sua extensão 
(total ou parcial) e/ou de sua duração (temporária ou permanente). 

Tese firmada: “É inadmissível recurso especial interposto para rediscutir as conclusões do 
acórdão recorrido quanto ao preenchimento, em caso concreto em que se controverte quanto 
a benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente), 
do requisito legal da incapacidade do segurado para o exercício de atividade laborativa, seja pela 
vertente de sua existência, de sua extensão (total ou parcial) e/ou de sua duração (temporária 
ou permanente). ” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão de suspensão somente dos 
recursos especiais ou agravos em recurso especial pendentes que versem sobre a questão 
delimitada e em trâmite no território nacional. 
 

IAC 16| REsp 2024250/PR  | Rel. Min. Regina Helena Costa – Pub.: 19/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a possibilidade de concessão de Autorização Sanitária 
para importação e cultivo de variedades de Cannabis que, embora produzam 
Tetrahidrocanabinol (THC) em baixas concentrações, geram altos índices de Canabidiol (CBD) ou 
de outros Canabinoides, e podem ser utilizadas para a produção de medicamentos e demais 
subprodutos para usos exclusivamente medicinais, farmacêuticos ou industriais, à luz da Lei n. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1234&cod_tema_final=1234
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1234&cod_tema_final=1234
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1246&cod_tema_final=1246
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1246&cod_tema_final=1246
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202202102831
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11.343/2006, da Convenção Única sobre Entorpecentes (Decreto n. 54.216/1964), da 
Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas (Decreto n. 79.388/1977) e da Convenção Contra o 
Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Decreto n. 154/1991). 

Tese firmada: “ I - Nos termos dos arts. 1º, parágrafo único, e 2º, caput, da Lei n. 11.343/2006 (Lei de 

Drogas), não pode ser considerado proscrito o cânhamo industrial (Hemp), variedade da Cannabis com 

teor de Tetrahidrocanabinol (THC) inferior a 0,3%, porquanto inapto à produção de drogas, assim 

entendidas substâncias psicotrópicas capazes de causar dependência;  II - De acordo com a Convenção 

Única sobre Entorpecentes (Decreto n. 54.216/1964) e a Lei n. 11.343/2006 (Lei de Drogas), compete ao 

Estado brasileiro estabelecer a política pública atinente ao manejo e ao controle de todas as variedades da 

Cannabis, inclusive o cânhamo industrial (Hemp), não havendo, atualmente, previsão legal e 

regulamentar que autorize seu emprego para fins industriais distintos dos medicinais e/ou farmacêuticos, 

circunstância que impede a atuação do Poder Judiciário; III - À vista da disciplina normativa para os usos 

médicos e/ou farmacêuticos da Cannabis, as normas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA (Portaria SVS/MS n. 344/1998 e RDC n. 327/2019) proibindo a importação de 

sementes e o manejo doméstico da planta devem ser interpretadas de acordo com as disposições da Lei n. 

11.343/2006, não alcançando, em consequência, a variedade descrita no item I (cânhamo industrial - 

Hemp), cujo teor de THC é inferior a 0,3%; IV - É lícita a concessão de autorização sanitária para plantio, 

cultivo, industrialização e comercialização do cânhamo industrial (Hemp) por pessoas jurídicas, para fins 

exclusivamente medicinais e/ou farmacêuticos atrelados à proteção do direito à saúde, observada a 

regulamentação a ser editada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e pela União, no 

âmbito de suas respectivas atribuições, no prazo de 06 (seis) meses, contados da publicação deste acórdão; 

e V - Incumbe à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e à União, no exercício da 

discricionariedade administrativa, avaliar a adoção de diretrizes destinadas a obstar o desvio ou a 

destinação indevida das sementes e das plantas (e.g. rastreabilidade genética, restrição do cultivo a 

determinadas áreas, eventual necessidade de plantio indoor ou limitação quantitativa de produção 

nacional), bem como para garantir a idoneidade das pessoas jurídicas habilitadas a exercerem tais 

atividades (e.g. cadastramento prévio, regularidade fiscal/trabalhista, ausência de anotações criminais dos 

responsáveis técnicos/administrativos e demais empregados), sem prejuízo de outras medidas para 

preservar a segurança na respectiva cadeia produtiva e/ou comercial. 

 

Anotações NUGEPNAC: Admitido na sessão eletrônica iniciada em 1/3/2023 e finalizada em 
7/3/2023 (Primeira Seção). 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação dos processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território 
nacional." 
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Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

 

TEMA 1101 | REsp 1877300/SP |  REsp 1877280/SP | Rel. Min. Raul Araújo – Julgado em 
11/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: ermo final da incidência dos juros remuneratórios nos casos 
de ações coletivas e individuais reivindicando a reposição de expurgos inflacionários em 
cadernetas de poupança. 

Tese firmada: “ (I) Desde que expressamente previstos na sentença coletiva que determina a 
recomposição dos índices inflacionários expurgados, o termo final de incidência de juros 
remuneratórios sobre a parcela da conta poupança resultante da recomposição do índice 
expurgado é a data de encerramento da conta ou aquela em que passa a ter saldo zero, o que 
primeiro ocorrer. (II) Cabe ao banco depositário a comprovação dessas datas, sob pena de se 
adotar como termo final a data da citação na ação civil pública que originou o cumprimento de 
sentença. ” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos 
especiais e agravos em recurso especial que versem acerca da questão delimitada e que estejam 
pendentes de apreciação em todo o território nacional (acórdão publicado no DJe de 
1º/7/2021). 

TEMA 1249 | REsp 2070717/MG | REsp 2070857/MG | REsp 2070863/MG | REsp 
2071109/MG | Rel. Min. Joel Ilan Paciornik – Pub.: 13/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: I) Natureza jurídica das medidas protetivas de urgência 
previstas na Lei Maria da Penha; II) (im)possibilidade de fixação, pelo magistrado, de prazo 
predeterminado de vigência da medida. 

Tese firmada: “ I - As medidas protetivas de urgência (MPUs) têm natureza jurídica de tutela 
inibitória e sua vigência não se subordina à existência (atual ou vindoura) de boletim de 
ocorrência, inquérito policial, processo cível ou criminal. II - A duração das MPUs vincula-se à 
persistência da situação de risco à mulher, razão pela qual devem ser fixadas por prazo 
temporalmente indeterminado; III - Eventual reconhecimento de causa de extinção de 
punibilidade, arquivamento do inquérito policial ou absolvição do acusado não origina, 
necessariamente, a extinção da medida protetiva de urgência, máxime pela possibilidade de 
persistência da situação de risco ensejadora da concessão da medida. IV - Não se submetem a 
prazo obrigatório de revisão periódica, mas devem ser reavaliadas pelo magistrado, de ofício ou 
a pedido do interessado, quando constatado concretamente o esvaziamento da situação de 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1101&cod_tema_final=1101
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1249&cod_tema_final=1249
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1249&cod_tema_final=1249
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risco. A revogação deve sempre ser precedida de contraditório, com as oitivas da vítima e do 
suposto agressor. ” 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do §1º do art. 1.036 do 
CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1259 | REsp 2046269/PR |  REsp 2050597/RO | REsp 2076321/SP | Rel. Min. Reynaldo 
Soares da Fonseca – Pub.: 13/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se incide a majorante prevista no art. 40, inciso IV, da 
Lei n. 11.343/2006 na condenação ao crime de tráfico de drogas relativamente ao porte ou posse 
ilegal de arma, por força do princípio da consunção, caso o artefato tenha sido apreendido no 
mesmo contexto da traficância; ou se ocorre o delito autônomo previsto no Estatuto do 
Desarmamento, em concurso material com o crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei n. 
11.343/2006). 

Tese firmada: “"A majorante do art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 aplica-se quando há 
nexo finalístico entre o uso da arma e o tráfico de drogas, sendo a arma usada para garantir o 
sucesso da atividade criminosa, hipótese em que o crime de porte ou posse ilegal de arma é 
absorvido pelo tráfico. Do contrário, o delito previsto no Estatuto do Desarmamento é 
considerado crime autônomo, em concurso material com o tráfico de drogas ” 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do §1º do art. 1.036 do 
CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 

Temas Afetados 

 

 

TEMA 1090 | REsp 2082072/RS | REsp 2080584/PR | REsp 2116343/RJ |Rel. Min. Maria 
Thereza de Assis Moura – Afetação: 13/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: 1) Saber se a anotação positiva no Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP) quanto ao uso do Equipamento de Proteção Individual (EPI) eficaz 
comprova o afastamento da nocividade da exposição aos agentes químicos, físicos, biológicos 
ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. 2) Saber a qual das partes 
compete o ônus da prova da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), em caso de 
contestação judicial da anotação positiva no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP).  

Anotações NUGEPNAC:  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1259&cod_tema_final=1259
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Afetação na sessão eletrônica iniciada em 27/11/2024 e finalizada em 03/12/2024 (Primeira 
Seção). Vide Controvérsia n. 274/STJ. IRDR n. 50033794720134047213/SC (TEMA 15/TRF4). 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1239| REsp 2093050/AM | REsp 2093052/AM |Rel. Min. Gurgel de Faria – Afetação: 
09/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a contribuição ao PIS e à COFINS incidem sobre a 
receita decorrente de vendas de mercadorias de origem nacional ou nacionalizada e advinda de 
prestação de serviço para pessoas físicas ou jurídicas no âmbito da Zona Franca de Manaus. 

Anotações NUGEPNAC: Questão de ordem publicada nos Recursos Especiais integrantes do 
tema, Djen de 9/12/2024, para ampliar a questão controvertida. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão 
de direito (art. 256-L do RISTJ). 

TEMA 1289 | REsp 2112558/SP | REsp 2112566/SP | REsp 2112575/SP | REsp 2130751/SP | 
REsp 2112553/SP |REsp 2112563/SP | REsp 2112572/SP | Rel. Min.  João Otávio de Noronha 
– Afetação: 05/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir, nas ações de indenização por danos morais 
propostas por ex-jogadores de futebol fundadas na utilização indevida de suas imagens: a 
competência, a prescrição, a ocorrência ou não de supressioe a configuração ou não de danos à 
imagem em decorrência da mera menção a desígnios representativos dos demandantes. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 23/10/2024 e finalizada em 
29/10/2024 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 618/STJ. Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas (IRDR) n. 0011502-04.2021.8.26.0000 (Tema 45/TJSP). 

Informações complementares: Há determinação de suspensão, em primeiro e segundo graus, a 
tramitação dos processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, também 
daqueles em que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 
especial na segunda instância, observada a orientação do art. 256-L do RISTJ. 
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TEMA 1290 | REsp 2160674/RS | REsp 2153347/PR | Rel. Min.  Gurgel de Faria – Afetação: 
06/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: a) decidir sobre a legitimidade passiva ad causam (se do INSS 
ou da Fazenda Nacional) nas ações em que empregadores pretendem reaver valores pagos a 
empregadas gestantes durante a pandemia de Covid-19; b) definir se é possível enquadrar como 
salário-maternidade a remuneração de empregadas gestantes que foram afastadas do trabalho 
presencial durante o período da pandemia de Covid-19, nos termos da Lei n. 14.151/2021, a fim 
de autorizar restituição ou compensação tributária desta verba com tributos devidos pelo 
empregador. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 2/10/2024 e finalizada em 
8/10/2024 (Primeira Seção). 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão 
de direito (art. 256-L do RISTJ). 

TEMA 1291 | REsp 2163429/RS | REsp 2163998/RS | Rel. Min.  Gurgel de Faria – Afetação: 
06/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se há possibilidade de reconhecimento, como 
especial, da atividade exercida pelo contribuinte individual não cooperado após 29/04/1995, à 
luz do disposto no art. 22, II, da Lei n. 8.212/1991 e nos arts. 11, V, "h", 14, I, parágrafo único, 
57, caput, §§ 3º, 4º, 5º, 6º e 7º, e 58, caput, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/1991. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 2/10/2024 e finalizada em 
8/10/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia 379/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão 
de direito (art. 256-L do RISTJ). 

TEMA 1292 | REsp 2129995/AL | REsp 2129996/AL | REsp 2129997/AL |Rel. Min.  Paulo 
Sérgio Domingues – Afetação: 08/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de extensão do Reconhecimento de Saberes e 
Competências (RSC), modo especial de cálculo da Retribuição por Titulação (RT), ao servidor 
aposentado anteriormente à Lei n. 12.772/2012. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 30/10/2024 e finalizada em 
5/11/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 652/STJ. 
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Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento apenas dos 
recursos especiais e agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a 
questão delimitada e em trâmite no território nacional. 

TEMA 1293 | REsp 2147578/SP | REsp 2147583/SP |Rel. Min.  Paulo Sérgio Domingues – 
Afetação: 08/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se incide a prescrição intercorrente prevista no art. 
1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de 
infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 30/10/2024 e finalizada em 
5/11/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 635/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento apenas dos 
recursos especiais e agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a 
questão delimitada e em trâmite no território nacional. 

TEMA 1294 | REsp 2002589/PR | REsp 2137071/MG |Rel. Min.  Afrânio Vilela – Afetação: 
18/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, na falta de previsão em lei específica nos Estados 
e Municípios, o Decreto n. 20.910/1932 pode ser aplicado para reconhecer a prescrição 
intercorrente no processo administrativo. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 6/11/2024 e finalizada em 
12/11/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 450/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1295 | REsp 2153672/SP | REsp 2167050/SP |Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira – 
Afetação: 26/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade ou não de o plano de saúde limitar ou recusar 
a cobertura de terapia multidisciplinar prescrita ao paciente com transtorno global do 
desenvolvimento. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 13/11/2024 e finalizada em 
19/11/2024 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 656/STJ. 
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Informações complementares: Considerando que a questão jurídica envolve o oferecimento de 
tratamentos reputados necessários a pacientes com transtorno global do desenvolvimento, não 
se recomenda a suspensão dos processos em tramitação nas instâncias ordinárias, senão os 
recursos especiais e os agravos em recurso especial que discorram sobre idêntica questão 
jurídica, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 

TEMA 1296 | REsp 2096505/SP | REsp 2140662/GO | REsp 2142333/SP | Rel. Min.  Nancy 
Andrighi – Afetação: 27/11/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a prévia intimação pessoal do devedor constitui 
condição necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou 
não fazer. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 31/10/2024 e finalizada em 
5/11/2024 (Corte Especial). Vide Controvérsia n. 586/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
recursos especiais e dos agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais de segundo grau 
ou no STJ, que versem sobre idêntica questão. 

TEMA 1297 | REsp 2124412/RJ | REsp 2132208/RJ | REsp 2085764/PE | REsp 2040852/PE | 
REsp 2009309/RN | REsp 1966548/PE |Rel. Min.  Teodoro Silva Santos – Afetação: 
04/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir (i) a possibilidade de aplicação cumulativa da Lei n. 
12.158/2009 e do art. 34 da Medida Provisória n. 2.215-10/2001 aos militares oriundos do 
Quadro de Taifeiros da Aeronáutica na reserva remunerada, reformados ou no serviço ativo, 
cujo ingresso no referido Quadro se deu até 31/12/1992; e (ii) se a revisão dos proventos de 
aposentadoria concedidos aos militares reformados e/ou aos pensionistas militares que foram 
promovidos ao grau hierárquico superior, em decorrência da Lei n. 12.158/2009, está sujeita ao 
prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 6/11/2024 e finalizada em 
12/11/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 337/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1296&cod_tema_final=1296
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1296&cod_tema_final=1296
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1296&cod_tema_final=1296
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1297&cod_tema_final=1297
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1297&cod_tema_final=1297
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1297&cod_tema_final=1297
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1297&cod_tema_final=1297
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1297&cod_tema_final=1297
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1297&cod_tema_final=1297


 

 

Boletim Informativo NUGEPAC | nº 24 |Período – 01/11/2024 A 15/01/2025 

47 

TEMA 1298 | REsp 2129162/MG | REsp 2131059/MG |Rel. Min.  Paulo Sérgio Domingues – 
Afetação: 10/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se os limites percentuais previstos no art. 27, § 1º, 
do DL 3.365/41 devem ser observados no arbitramento de honorários sucumbenciais em caso 
de desistência de ação de desapropriação por utilidade pública ou de constituição de servidão 
administrativa. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 27/11/2024 e finalizada em 
3/12/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 645/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento apenas dos 
recursos especiais e agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a 
questão delimitada e em trâmite no território nacional. 

TEMA 1299 | EREsp 1431163/AL | EREsp 1910729/AL | Rel. Min.  Regina Helena Costa – 
Afetação: 10/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de superar o enunciado da Súmula n. 343/STF, 
de modo a autorizar o ajuizamento de ação rescisória fundamentada em violação a literal 
disposição de lei (art. 485, V, do CPC/1973 e 966, V, do CPC/2015) quando, após a formação da 
coisa julgada na qual estabelecida a compensação do reajuste de 28,86% sobre a Retribuição 
Adicional Variável (RAV) com o reposicionamento funcional de servidores empreendida pela Lei 
n. 8.627/1993, sobreveio pacificação da matéria por esta Corte, em linha oposta àquela 
constante do título exequendo. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 27/11/2024 a 3/12/2024 
(Primeira Seção). 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, em território nacional, inclusive Recursos Especiais e Agravos 
em Recursos Especiais em segundo grau de jurisdição e/ou no Superior Tribunal de Justiça, 
adotando-se, neste último caso, a providência prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1300 | REsp 2162222/PE | REsp 2162223/PE |REsp 2162198/PE  | REsp 2162323/PE | 
Rel. Min.  Maria Thereza de Assis Moura – Afetação: 16/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Saber a qual das partes compete o ônus de provar que os 
lançamentos a débito nas contas individualizadas do PASEP correspondem a pagamentos ao 
correntista. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 27/11/2024 e finalizada em 
3/12/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 653/STJ. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1298&cod_tema_final=1298
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1298&cod_tema_final=1298
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1299&cod_tema_final=1299
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1299&cod_tema_final=1299
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1300&cod_tema_final=1300
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1300&cod_tema_final=1300
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1300&cod_tema_final=1300
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1300&cod_tema_final=1300
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Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem 
no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPCP/15. 

TEMA 1301 | REsp 2178751/PR | REsp 2179119/PR |Rel. Min.  Sergio Kukina – Afetação: 
16/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade, ou não, de se excluir da cobertura securitária 
os danos decorrentes de vícios construtivos em imóveis financiados no âmbito do Sistema 
Financeiro de Habitação e vinculados ao FCVS. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 4/12/2024 e finalizada em 
10/12/2024 (Primeira Seção). 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação dos recursos 
especiais e agravos em recursos especiais interpostos nos tribunais de segunda instância ou em 
tramitação no STJ que versem sobre a questão aqui delimitada, sendo que eventuais 
requerimentos ou pedidos urgentes deverão ser apreciados pelo Juízo a quo. 

TEMA 1302 |  REsp 2146834/AP |  REsp 2146839/AP |Rel. Min.  Teodoro Silva Santos – 
Afetação: 18/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir, caso não limitado expressamente na sentença, se 
todos os servidores da categoria são legitimados para propor o cumprimento individual de 
sentença decorrente de ação coletiva proposta por sindicato, independentemente de filiação ou 
de constar em lista. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 4/12/2024 e finalizada em 
10/12/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 644/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1303 |  REsp 2161548/BA |Rel. Min.  Teodoro Silva Santos – Afetação: 18/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a ausência de confissão pelo investigado a respeito 
do cometimento do crime, durante a fase de inquérito policial, constitui fundamento válido para 
o Ministério Público não ofertar proposta de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP). 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 11/12/2024 e finalizada em 
17/12/2024 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 667/STJ. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1301&cod_tema_final=1301
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1301&cod_tema_final=1301
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=132&cod_tema_final=1302
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1302&cod_tema_final=1302
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1302&cod_tema_final=1302
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1302&cod_tema_final=1302
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Informações complementares: Não há determinação de suspensão do trâmite dos processos 
pendentes. 

TEMA 1304 | REsp 2119311/SC |  REsp 2143866/SP | REsp 2143997/SP |Rel. Min.  Teodoro 
Silva Santos – Afetação: 08/01/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível, ou não, excluir o ICMS, o PIS e a COFINS 
da base de cálculo do IPI, a partir do conceito de 'valor da operação' inserto no art. 47, II, a, do 
CTN; e no art. 14, II, da Lei 4.502/64. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 11/12/2024 e finalizada em 
17/12/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 642/STJ.. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1305 | REsp 2176896/DF | REsp 2176897/DF | REsp 2182157/DF | REsp  2184221/DF | 
Rel. Min.  Regina Helena Costa – Afetação: 08/01/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir: a) se a União deve figurar no polo passivo de 
demanda em que se pretende a revisão da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e 
Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS; b) a (in)existência de litisconsórcio passivo 
necessário entre os entes federativos para integrarem a lide; e c) se é possível equiparar os 
valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - 
SUS aos estabelecidos pela Agência da Nacional de Saúde - ANS (TUNEP/IVR), com o objetivo de 
preservar o equilíbrio econômico-financeiro de contrato ou convênio firmado com hospitais 
privados, para prestação de serviços de saúde em caráter complementar 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 11/12/2024 e finalizada em 
17/12/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 535/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem 
no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPCP/15. 

Link para acesso à pesquisa de recursos repetitivos: 
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1304&cod_tema_final=1304
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1304&cod_tema_final=1304
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1302&cod_tema_final=1302
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1302&cod_tema_final=1302
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1305&cod_tema_final=1305
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1305&cod_tema_final=1305
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1305&cod_tema_final=1305
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1305&cod_tema_final=1305
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
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Tribunal de Justiça – PJERJ 

 
 

 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado 

 

IRDR 24 – Processo nº 0040251-31.2018.8.19.0000 - Rel. Des.  AGOSTINHO TEIXEIRA DE 
ALMEIDA FILHO – Trânsito em julgado: 09/12/2024   

Questão Submetida a Julgamento: A licitude de plano de equacionamento de déficit atuarial 
referente ao plano de previdência complementar administrado pela Fundação Petrobrás de 
Seguridade Social - PETROS, bem como a proporcionalidade e a razoabilidade dos valores 
cobrados a título de contribuição extraordinária. 

Decisão: “Tendo em vista que sobreveio o julgamento do IRDR Nº 0026581-23.2018.8.19.0000, 
com fixação de tese jurídica vinculante, julgo prejudicado o presente IRDR. ” (IRDR 16) 

Processo Paradigma: 0139974-20.2018.8.19.0001  

 

Teses com acórdão publicado 

 

IRDR 21 – Processo nº 0081939-02.2020.8.19.0000 - Rel. Des.  WERSON FRANCO PEREIRA 
RÊGO – Pub.: 26/11/2024   

Questão Submetida a Julgamento: A possibilidade ou não de compensação de dano moral por 
acidente de consumo, decorrente da simples aquisição de produto impróprio, por si só, ainda 
que não ocorra a ingestão do seu conteúdo. 

Tese firmada: “A mera aquisição de produto impróprio para o consumo, por si só, sem a ingestão 
do seu conteúdo, não configura o dano moral in re ipsa.” 

Processo Paradigma:  0000210-18.2011.8.19.0210;  0336644-94.2019.8.19.0001 

 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.291.00036&
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.291.00018
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublicap?tipoProcesso=1&codigoProcesso=2018.001.114086-8
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublicap?tipoProcesso=1&codigoProcesso=2018.001.114086-8
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.291.00036&
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2020.291.00091
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublicap?tipoProcesso=1&codigoProcesso=2018.001.114086-8
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublicap?tipoProcesso=1&codigoProcesso=2018.001.114086-8
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublicap?tipoProcesso=1&codigoProcesso=2018.001.114086-8
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublicap?tipoProcesso=1&codigoProcesso=2018.001.114086-8
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Admitidos 

 

IRDR 44 – Processo nº 0039666-66.2024.8.19.0000 - Rel. Des.  CARLOS EDUARDO MOREIRA 
DA SILVA – Admitido: 03/12/2024   

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade ou não de perda da qualidade de beneficiário 
de pensão por morte deixada por servidor público estadual, em razão de novo matrimônio ou 
união estável, independentemente, de comprovação da melhoria da condição econômica. 

Observação NUGEPAC: Há determinação de suspensão de todos os processos em curso, no 
primeiro grau e no Tribunal de Justiça, que versem sobre a matéria. 

Processo Paradigma:  0079440-16.2019.8.19.0021   

 
 

IRDR 45 – Processo nº 0018348-27.2024.8.19.0000 - Rel. Des.  JOSE CARLOS VARANDA DOS 
SANTOS – Admitido: 03/12/2024   

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é a renda bruta ou líquida, a considerar como base 
de cálculo da isenção prevista no art. 17, inciso X, da Lei Estadual nº 3350/99 e se a taxa judiciária 
está compreendida ou não no conceito de custas processuais. 

Observação NUGEPAC: Não há determinação de suspensão dos processos; aplicação do art. 
982, inciso I, in fine e §2º, do CPC. 

Processo Paradigma:  0835076-20.2023.8.19.0203     

  

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2024.291.00014
http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?numProcesso=2018.001.056825-3
http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?numProcesso=2018.001.056825-3
http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?numProcesso=2018.001.056825-3
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2024.291.00010
http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?numProcesso=2018.001.056825-3
http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?numProcesso=2018.001.056825-3
http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?numProcesso=2018.001.056825-3
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IRDR 46 – Processo nº 0071176-34.2023.8.19.0000 - Rel. Des.  MAFALDA LUCCHESE – 
Admitido: 18/12/2024   

Questão Submetida a Julgamento: Prazo prescricional a ser considerado nas ações de cobrança, 
manejadas pela operadora de saúde em face dos médicos ex-cooperados, quanto à participação 
nos prejuízos por dívidas contraídas pela entidade perante terceiros. 

Observação NUGEPAC: Há determinação de suspensão das ações individuais ou coletivas 
associadas ao tema que tramitam no Estado do Rio de Janeiro, em qualquer Juízo e grau de 
jurisdição. 

Processo Paradigma:  0023198-03.2021.8.19.0042  

 

GR 16 – Processos nº 0061204-79.2019.8.19.0000 – Admitido: 13/12/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Implemento de políticas públicas no local, não cabendo ao 
Judiciário, à guisa de sanar questões individuais, impor cumprimento de obrigação que depende 
de revitalização de toda a área. Impossibilidade de interferência do Judiciário. Inexistência de 
inadimplemento ou de omissão dos entes públicos ou dos órgãos da Administração. Questão 
afeta às políticas públicas. Novo marco de saneamento. Concorrência Internacional. Inserção da 
Comunidade do Anil no Bloco 2. Controle da implementação que deve se dar através do 
acompanhamento do cumprimento da nova concessão. 

 
 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0071176-34.2023.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublicap?tipoProcesso=1&codigoProcesso=2021.042.022470-9
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublicap?tipoProcesso=1&codigoProcesso=2021.042.022470-9
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2019.291.00052
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 Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas (COGEPAC) 

 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019, ao Ato Executivo 163/2018 e à Portaria 
nº 653/2023, a Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é 
composta pelos seguintes membros: 

 

I - Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO; 

II - Desembargador AUGUSTO ALVES MOREIRA JUNIOR; 

III - Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA; 

IV - Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO; 

V - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

VI - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VII- Juiz de Direito ALBERTO SALOMÃO JÚNIOR, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII-Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária; 

X - Senhor DANIEL CRISPINO PORTUGAL; Técnico de Atividade Judiciária; 

XI - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

 

Indicação dos integrantes.  

 

I. Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

IV. Senhor DANIEL CRISPINO PORTUGAL; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

V. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

VI. Senhora CAMYLA SOUTO ROWINSKI; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

VII. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

 

 

 

 

Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento  
de Precedentes e de Ações Coletivas  
(COGEPAC) 
 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019, ao  
Ato Executivo 163/2018 e à Portaria nº 2980/2023, a Comissão Gestora  
do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é  
composta pelos seguintes membros: 
 

I - Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO; 

II - Desembargador AUGUSTO ALVES MOREIRA JUNIOR; 

III - Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA; 

IV - Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO; 

V - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

VI - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VII- Juiz de Direito ALBERTO SALOMÃO JÚNIOR, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII-Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária; 

X – Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário; 

XI - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária. 
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Integrantes do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes  
e de Ações Coletivas (NUGEPAC) 
 

I. Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA,  

Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em 

Direito; 

IV. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

V. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 
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